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CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°037/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura 
Municipal de Tuntum. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 

VALOR ESTIMADO: R$ 434.799,96 (quatrocentos e trinta e quatro mil e setecentos 
e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 

Tuntum — Maranhão, 23 de fevereiro de 2021. 
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• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
mALSQUE tRABAU-0, 

CUIDAR DA NOSSA UNTE,  

Ofício n" 069/2021 

Tuntum (MA), 17 de fevereiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, vem por meio deste, 
requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado à Contratação de empresa para 
prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de 
Tuntum, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em 
anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decretos 

Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 434.799,96 (quatrocentos e trinta e 
quatro mil e setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). Outrossim, 
esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

Rhicarddo Herliva Alexanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MASQUE TRABALHO, 

CUGAR DA NWSPEWTHE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura 
Municipal de Tuntum, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNT V.TOTAL 

1 

Assessoria 	e 	Consultoria 
Jurídica. 	Consultoria 	e 
assessoria na área jurídica 
no contencioso de 2° grau 
de jurisdição, excetuando-se 
as 	causas 	de 	natureza 
trabalhista, 	tributária 	e 
previdenciária, notadamente 
na elaboração de recursos, 
comparecimento 	em 
sessões, sustentações orais, 
arrazoados e de qualquer 
peça 	ou 	manifestação 
judicial necessária à plena 
defesa 	da 	administração 
pública 	municipal. 
Acompanhamento 	de 
processos 	no 	âmbito 	do 
primeiro grau de jurisdição 
de natureza complexa, por 
específica 	e 	exclusiva 
indicação 	do 	prefeito 	ou 

Procurador 	geral 	do 

Município. 

MÊS 12 R$ 36.233,33 R$434.799,96 

TOTAL: 	 RS 434.799,96 
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2. JUSTIFICATIVA 
2.1 Justifica-se o presente objeto ao atendimento das necessidades essenciais de 
prestação de consultoria e assessoria jurídica sobre matérias administrativas, 
apresentando esclarecimentos, defesas e recursos administrativos. 
Assim sendo, nada mais correto do que a contratação de profissional especializado na 
área jurídica para analisar e dar pareceres sobre os atos administrativos que forem 
demandados. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

• 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o 
exercício de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 

na execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

• 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
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8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntum (MA), 17 de fevereiro de 2021. 

Rhiearddo Herfivall Alexanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 

• 



GABINETE DO  PREFEITO 
not11110111 	,;( 'PA! EX TUNIUM - MA 

CNP/ Of. 14I.91110001 Ser 

qus iredilik0 Coelho, 411 c. entru 
(Mit 65163-000 - 'UNI UM - MA 

tmail? 

PORTARIA N" 140/202  

EL RNAND) POR EA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
.tatto do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 	- NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPI' sob n° 769.632.683 - 04. para o 

cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 

Municipal de funtunn. Estado do Maranhão. 

An. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data. revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

(ahiiicie do Prefeito em Tuntum, Estado do aranhão, no dia quinze 

do lia?,  de 	erciro do ano de dois mil e vinte e um 510212021). 

tga itral~ 

Prefeito Municipi de Tuntum 

Digitalizada com CamScanner 
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IEDIANE GOMES DA SILVA Iii 

'PONTUAÇÃO 
111 SERGIO RIBEIRO CAVALCANTE 

CANDIDATO 

105 
NTUAÇÃO 

KESIA ALVES MOTA DE MACEDO 
CANDIDATO 

PROFESSOR DE CIENCIAS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
ABRAÃO LOPES DE CARVALHO NETO 

FNTUAÇÃO 

LETICIA BARROS DOS SANTOS 2 
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA- ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 

PROFESSOR DE INGLÊS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 

NTUAÇA0 ANDIDATO 
UCILENE DOS ANJOS REIS LIRA 

NTUAÇAO 
t  ROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM ROSCO 

CANDIDATO 
OSÃNGELA DA SILVA 

NTUAÇAO 
106 JOSÉ MANOEL BATISTA DE LIRA 

CANDIDATO 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA - ÁREA V - EM ADELINO FONSECA 

ROFESSOR DE MATEMÁTICA - ÁREA V - EM DOM ROSCO 

PROFESSOR DE HISTÓRIA - ÁREA V - EM DOM ROSCO 
CANDIDATO PONTUAÇÃO 
MATUSALÉM ALVES Dos ANJOS 
LUZIANE PEREIRA FORMIGA 2 

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

Eide Alves da Silva 
Presidente 

Karina Ferreira Barros 
Membro 

liaria Helena Paes Soares 
mbro 

João Pedro Ferreira Ribeiro 
Membro 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eaeffle5f4e076ec689c75e789eb0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR N2  01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR N2  01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal n2  720, de 16 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de juntam, 
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o 
seguinte projeto de Lei Complementar: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 12  A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

www.famem.org.br 	 33110 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
CAPITULO II 
DA EXiINÇÃO DE ÓRGÃOS 
Art. 22  Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Untam: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 

- Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 49  da Lei municipal 720/2008. 
CAPITULO UI 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 32  Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tuntum: 
1-Secretaria Municipal de Politicas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
III- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer. 

a- Secretaria Municipal de Comunicação. 
‘111 krt. zia Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 

Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a 
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Orcamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I • Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. 52  - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas: ak Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 1.11- Secretário Adjunto; 
III- Agentes administrativos; 
IV- Membros da Comissão de licitação; 
V- Membros do Setor de Compres e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitação de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
Métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

SNCI 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e demafr>serviços 
auxiliares; O VI - A elaboração de normas, portarias, atos, orden ue serviços 
e a promoção de atividades relativas a re ebimen 
distribuição, controle do andamento, triagem e arduivani 
dos processos e documentos em geral que tramitaana 
Prefeitura; 
VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação 
de informações de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos; 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 720/2008. 
â 	- Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 

ww. ta ni e m .o rq . b r 
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 Despesas. 
I - Comissão Permanente de Licitação; 
II- Setor de Compras e Contratos; 
III- Setor de Recursos Humanos. 
ã 29- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 
11- Secretário Adjunto; 
III - Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

ilibares tem por objetivo básico a formulação, aitsenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 
monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Deu-ato Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Politicas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

deitados à implementação de políticas para as mulheres; 
- Articular políticas transversais dos governos federal, 

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 
social e política, económica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

II - Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta, Julgament fa,Audi 
Tributária; 	 rrf: IV - Departamento de Gestão de Divida Ativa e Eaecuçãofi 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a 4irecucã 
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, ficam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

ê 12  - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Divida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 
municipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 

j. Gerenciar a dívida ativa municipal; 
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da Juventude e Jazer; 
II- Secretário Adjunto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de juventude e Lazer, diretamente 
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ITEM 1 DESCRIÇÃO UN D QUANT. V. U N IT. V. TOTAL 

1 , Mês 

Contratação de empresa de Assessoria e 
Consultoria 	Jurídica 	para 	a 	Prefeitura 
Municipal de Tuntum para execução das 
seguintes atribuições: 

a) Consultoria e assessoria na área jurídica 
no contencioso de 22  grau de jurisdição 
(princípio da economicidade), excetuando- 
se 	as 	causas 	de 	natureza 	trabalhista, 
tributária e previclenciária, notadamente na 
elaboração de recursos, comparecimento 
em sessões, sustentações orais, arrazoados 
e 	de 	qualquer 	peça 	ou 	manifestação 
judicial 	necessária 	à 	plena 	defesa 	da 
administração 	publica 	municipal,  	em 
conjunto ou não com a Procuradoria Geral 
do Município -, e ainda: 

b) Acompanhamento 	de 	processos 	no 
âmbito do primeiro grau de jurisçliç$a..Øe  
natureza 	complexa, 	por 	 g 

exclusiva 	indicação 	do 
Procurador Geral do Município 

12 35.000,00 420.000,00 

 

P 

 

 

Marcelo Lima 
Advogados Associados 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA. 

EMPRESA: 

Razão Social: MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
Endereço: Av. Pedro Amorim, n2. 72— A, Altamira, Barra do Corda — MA. 
CNPJn2: 20.260951/0001-07. 
Telefone: (99) 3643-1705 
E-mail: escritorio@mladv.org  

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Av. Pedro Amorim, ng. 72 A, Bairro Alt mira — Barra do Corda — MA, CEP: 65.950-000 
Fone: (099) 3643-1705 / 8163-9852 
E-mail: Marcelo.lima@mladv.org  
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EDUARDO AIRES CASTRO 
ADVOCACIA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA. 

SÃO LUIS — MA, 08 DE FEVEREIRO DE 2020 

EMPRESA: 

Razão Social: MOUCHREK CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Endereço: Rua das Gardênias, quadra 04, casa 02, Renascença II, São Luis/MA, CEP: 

65.075-080. 

CNPJ n°: 26.623.287/0001-08 

Telefone: (98) 3238-0659 

E-mail: mouchrekcastroadvocacia@gmail.com  

PROPOSTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAN 
T. 

V. UNIT. V. TOTAL 

1Mês 

Contratação 	de 	empresa 	de 
Assessoria 	e 	Consultoria 	Jurídica 
para 	a 	Prefeitura 	Municipal 	de 
Tuntum para execução das seguintes 
atribuições: 

a) 	Consultoria e 	assessoria na área 
jurídica no contencioso de 2°  grau de 
jurisdição (princípio da economicidade), 
excetuando-se as causas de natureza 
trabalhista, tributária e previdenciária, 
notadamente na elaboração de recursos, 
comparecimento 	em 	sessões, 
sustentações 	orais, 	arrazoados 	e 	de 
qualquer peça ou manifestação judicial 
necessária 	à 	plena 	defesa 	da 
administração 	pública municipal, 	em 
conjunto ou não com a Procuradoria 
Geral do Município -, e ainda: 

12 36.200,00 434.400,00 

Rua das Gardénias e Quadra 04 • Casa 02 Renascença II • CEP: 65.075-080 • São Luis/MA • Fones: (98) 3227 3868 / 
9112 5651 

e.mail&QuardpA1=astto@m11,çcaQ 
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Marcelo Lima 
Advogados Associados  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA. 

EMPRESA: 

Razão Social: MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
Endereço: Av. Pedro Amorim, n°. 72— A, Altamira, Barra do Corda — MA. 
CNPM2: 20.260951/0001-07. 

11/ 	
Telefone: (99) 3643-1705 
E-mail: escritorio@mladv.org  

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM 1 DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1  

Contratação de empresa de Assessoria e 
Consultoria 	Jurídica 	para 	a 	Prefeitura 
Municipal de Tuntum para execução das 
seguintes atribuições: 

a) Consultoria e assessoria na área jurídica 
no contencioso de 2° grau de jurisdição 
(princípio da economicidade), excetuando- 
se 	as 	causas 	de 	natureza 	trabalhista, 
tributária e previdenciária, notadamente na 
elaboração de recursos, comparecimento 
em sessões, sustentações orais, arrazoados 
e 	de 	qualquer 	peça 	ou 	manifestação 
judicial 	necessária 	à 	plena 	defesa 	da 
administração 	pública 	municipal, 	em  
conjunto ou não com a Procuradoria Geral 
do Município-, e ainda: 

Mês 12 35.000,00 420.000,00  

14 	Acompanhamento 	de 	processos 	no 
âmbito do primeiro grau de jurisdição de 
natureza 	complexa, 	por 	especifica 	e 
exclusiva 	indicação 	do 	Prefeito 	ou 
Procurador Geral do Município 

Av. Pedro Amortm, n2. 72 A, Bairro Altamtra — Barra do Corda — MA, CEP: 65.950-000 
Fone: (099) 3643-1705 / 8163-9852 
E-mail: Marcelo.lima@mladv.org  



Marcelo Lima 
Atiogados A ssociados  

a) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

b) Todas as despesas para a execução do objeto ocorrerão por conta do proponente; 

c) O valor global da proposta é de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). 

Barra do Corda (MA),09 de fevereiro de 2017. 

Marce a Lima 
prietário 

/MA 7.822 

Av. Pedro Amorim, n-. 72À, Bairro Altam ira -Barrado Corda- MA, CEP: 65.950-000 
Fone: (099) 3643-1705 / 8163-9852 
E-mail: Marcelo.lima@miadv.org  
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À PREFEITURA MUNICIPAL TUNTUM — MA. 

Prezados Senhores, 

CPL 

BARROS CAVALCANTE 8a AMORIM ADVOCACIA E 

CONSULTORIA, sociedade de advogados, inscrita na OAB/MA sob o n° 

460, com sede na Av. Colares Moreira, Quadra 28, n° 07, Centro 

Empresarial Vinícius de Moraes, sala 904, Calhau, São Luis — MA, CEP: 

65.071-322, vem através do presente apresentar: 

PROPOSTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 	UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

Contratação de empresa de 
Assessoria e Consultoria Jurídica 
para a Prefeitura Municipal de 
Tuntum para execução das 
seguintes atribuições: 

a) Consultoria e assessoria na 
área jurídica no contencioso 
de 2° grau de jurisdição 
(principio da economicidade), 
excetuando-se as causas de 
natureza 	trabalhista, 
tributária e previdenciaria, 
notadamente na elaboração 
de recursos, comparecimento 
em sessões, sustentações 
orais, arrazoados e de 
qualquer 	peça 	ou 
manifestação 	judicial 
necessária à plena defesa da 
administração 	pública 
municipal, em conjunto ou 
não com a Procuradoria Geral 
do Município -, e ainda 

Mês 12 37.500.00 450.000,00 

C*UTE?EMPKEM4IAL VINICUS DE hl 
AV. CCIRDNEL 004A888 MC46922, CID- 28, t4 07 CAU4AU 

SÃO Lige,  2,88^188180 - CEP: 88,011.882+98 ans 02/08 



b) Acompanhamento 	de 
processos no âmbito do 
primeiro grau de jurisdição 
de natureza complexa, por 
específica 	e 	exclusiva 
indicação do Prefeito ou 
Procurador 	Geral 	do 
Município 

a) O valor global da cotação é de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 

cinquenta mil reais); 

b) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

São Luis (MA), 09 de fevereiro de 2020. 

Raimu 

0A13/11A u° 14.409 

NIPRESA0141111MOWS ne MORAES. SALA 904  
CORONEL COLARESMORNM 09129. 99' Q7.  CALHAU 

SÃO LIM9,  MARANHÃO . OEN 156rth4t1,  98 zszt 02s 



à 
EDUARDO AIRES CASTRO 

ADVOCACIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA. 

SÃO LUIS — MA, os DE FEVEREIRO DE 2020 

EMPRESA: 

Razão Social: MOUCHREK CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Endereço: Rua das Gardênias, quadra 04, casa 02, Renascença II, São Luis/MA, CEP: 

65.075-080. 

CNPJ n°: 26.623.287/0001-08 

Telefone: (28) 3235-0659 

E-mail: mouchrekcastroadvocacia@gmail.com  

PROPOSTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUAN 
T. 

V. UNIT. V. TOTAL 

I.  

Contratação 	de 	empresa 	de 
Assessoria 	e 	Consultoria 	Jurídica 
para 	a 	Prefeitura 	Municipal 	de 
Tuntum para execução das seguintes 
atribuições: 

a) 	Consultoria e assessoria na área 
jurídica no contencioso de 2° grau de 
jurisdição (princípio da economicidade), 
excetuando-se as causas de natureza 
trabalhista, tributária e previdenciária, 
notadamente na elaboração de recursos, 
comparecimento 	em 	sessões, 
sustentações 	orais, 	arrazoados 	e 	de 
qualquer peça ou manifestação judicial 
necessária 	à 	plena 	defesa 	da 
administração 	pública municipal, 	em 
conjunto ou não com a Procuradoria 
Geral do Município -, e ainda: 

Mês 12 36.200,00 434.400,00 

Rua das Gardênias • Quadra 04 • Casa 02 Renascença II • CEP: 65.075-080 • São Luis/MA • Fones: (98) 3227 3868 / 
9112 5651 

e-maikeduardeairescestrodgmail,con 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL *à. TUNTUM 
MASQUE IRA/MIMO;  

CUIDAR DA NOSSA Cfl'LM 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e fmanceira. 

Tuntum (MA), 18 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Herliv Alexanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 



Tunttun (MA), 19 de fevereiro de 2021. 

)42 
ndressa Cristina Pereira Melo 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MASSÇJQTRABALJIO.  

CUIDOY DA NOSSAGENTe 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura 
Municipal de Tuntum. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 
do Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de 
RS 434.799,96 (quatrocentos e trinta e quatro mil e setecentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos), conforme classificação abaixo: 

04 122 0002 2004 0000- Manut. e Funcionamento da Sec. De Administração 

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonância 
com a LDO, LOA e PPA. 

Contadora CRC/MA 13738/0-4 



GABINETE DO PREFEITO 
2114 WhPit ffou•k-t 	V 

t8P) 4$4fl/flflhiA nt 
OwitrnIVIço ret~, 	(..Mr, 

11 45/*1 OMI tustuM MA 

(m.31 

PÇ) 'FARIA N" V2021  

1111 A II 1 1,‘N 11 'iSOA. Preleito Municipal ci • Tuntum. 
nho. no uso 	 suas atribuições legais. 

• 	RESOLVE: 

Arr. - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF:053.114.223-00. para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira • 
- Contábil do Município de Tuntun Estado do Maranhão. 

Art. - Esta Portaria entra em vigor nesta data revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 

• 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão. aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mr, e vinte e um(07/01/2021). 

Prefeito 	pal de Turitum  



~lb PREFEITURA MUNICIPAL 

* TUNTUM 
MASQUE TRABALHO, 

CUICfl NOSSA (1E,  

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 22 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Herlivall AI anndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de 1 rçamento, Gestão e Despesas 

• 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA 

CNN: 06.138.911/000146  
Rua Frederico Coelho, 411— Centro 
CEP: 65763-000 —TUNTUM — MA. 

Emelt 

PORTARIA N°136, DEIS DE FEVEREIRO DE 2021. 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3

0, IV, 

DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 
• 

FERNANDO PORTEIS TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Turiturn, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 

Municipal de Tunnun, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e VVESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 

ELETRÔNICO. 

Art. 3°  - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
licitatórios, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 

a etapa de Adjudicação. 

Art. 4°  - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 50 - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando P 
Prefeito Munic 

les Pessoa 
untum — MA 

Digitalizada com CamScanner 



PREFEITURA MUNICIPAL 

0441",41.  TUNT'UIVI 
MAtS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABIL FIAÇÃO JURIDI 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABIL LI AÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A (»JATAR(' AÇÃO ECONOMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COSPI.FMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQ1JALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETI*0 
19 CONSIDERAÇÕES ESPEC í E ICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO ETNA 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 

-OBRIGAÇOI:S DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANI IAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 G 	NTIA„,apS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CO 	OEST, FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRES 	ÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTA , PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 



PREFEITURA MUNICIPAL 

tkv TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 037/2021 
Pregão Presencial n.° 037/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço global 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 17 de março de 2021, às 09h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão,sor sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma público ara ciência dos interessados que, 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal dí Orçamento, Gestão e De~ealizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 037/2021 para Registro de Preços, objTávando a 
prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de 
Tuntum, conforme termo de referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é Mie Menor preço global, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por suo Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federaft.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes as condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentosiformais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 17 de Março de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09h0Omin do mesmo dia.  na  Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 - Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEF,IÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de 
Tuntum, por meio do Pregão Presencial n° 037/2021 para Registro de Preços, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL atai. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovares através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 	,er; 
32.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e pe is cabíveis, conforme legislação vigente. 
3A - Os interessados em participar da presente beitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se respectivos pra/os de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deve 	presentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. N4p constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação séta" inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento ehabilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente. ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora ("local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolou documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edit*sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 	  
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 037/2021 
Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a 
Prefeitura Municipal de Tuntum. 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 	  
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 037/2021 
Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a 
Prefeitura Municipal de Tuntum. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habjjjão do certame licitatário, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envk.  documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionament4bre a inviolabilidade dos mesmos. 
16 - Não serão considerados documentos e proposta que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. a.  
17 - Não serão admitidas, sob quaisquer moti 	u hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetóStque I es real izadõs pelo Pêgoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através detesultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades adrintnistrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentádos fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão 
ouentidadedaadministraçãopública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, 	atendidos 	os 	requisitos 	do 	Decreto 	Municipa104/2014 
fizeradesãoàataderegistrodepreços,apósanuõnciadeÓrgãoGerenciadoredesde que devidamente 
justificada avantagem. 
3.11 sA participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deVeres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
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total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas4,  para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

4̀ha 
7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de fifi4entos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos ermos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n". 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPffiTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro serão desclayificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federial n°. 8.666/93. as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/deMntos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
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9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, waisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a lic te detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1- Se não houver lances verbais e o menor pre 	er em desacordo com ol4ado pela 
Administração para o fornecimento do produto oapresta4glo serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não of 	lance oi 	negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do 	 ncia: 
93.1.1 - Quando ocorrer o fato acima, descrito, o 	oeiro encaminhara justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a 	'ridade c 	etente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justiffada, 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva c ordenadas as ofe s, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no [ermo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e conchuda a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços: 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço global-, será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos dc habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitateas. 
94 -Verificada que a proposta de minor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
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11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termo do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
113 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de alidade ate a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação devera ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JUIHDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da halkiitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidaTee do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
122 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização em* tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcipnamento no i:taís e ato de regifo ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente. quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão e ' acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
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13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. , 	. 
143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contabeisto Último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situaçãoiceira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste ubitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
143 2 - A empresa com menos dedirsh exereiêiô financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Aberturallo últim6 Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, de \ idamente aienticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equplente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e da» Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeit.ao  regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
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AC —› Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP 	Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC 	Passivo Circ 

ELP —> Exigív 

AT —> Ativo To 
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Onde: 

AC --> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habi Ii tado,aliscorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices.  Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
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licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursq,,, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórTs, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e proce 	à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apu 	e uma proposta que atdto  edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ei 	dicado o objeto do ce ame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstancia 	ue mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais fim 	esentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação 	s recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ajinal, pelo Pregoeiro, sua equipe a e apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo eNse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjvdicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamentAlos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Muntéipal de Tunturn/MA. para hon,gação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 -Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreci -o e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
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17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico 	o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interess 	cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5 	inco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algjkm ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oNttunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em intar recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar menioriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá deito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicara decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto a ‘encedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homólogaçâo e adjudicação ao N. encedor; 
18.5 :Das decisões do Pregoeiro, deèbrrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos mem 	is relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
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18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidad‘ 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de,Tuntum/MA. n'bài sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
192 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá jconao N, atidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital. assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adi udicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado a autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente 
203 A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjueatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para finura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou OrOo Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 	'mo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respe 	• crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão atits disp 	no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23S. A existência de preços registrados nã6 obriga o 	ão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, Lendo  assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condees. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Atai„serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador atr, Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presênte Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços "aficados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARI', deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
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a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento: 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou' da estrutura do Fornecedor  -Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato: 
k)0 descutnprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maiotgu1armente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e'Wplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera adminisfrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2' do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso di calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interiag ou guerra. ou ainda por rspetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desnObilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICIPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
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Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com %s condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especiticações metodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigoNsamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito a execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objc.to  do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os pmz, os fixados. ressalvadoilb direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões 45  qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidae dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vtao ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
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acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos iita regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exerter a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as cterências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objett; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
fimcionários ou preposto do contrjado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento rias condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
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27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, ato pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contra-4)s oriundos do processo podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos s iços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outJ<servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet bankint mediante crédito em conta aberta em instituições 
finanqeiras oficiais de titularidade dos Srnecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 Guina) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante jr  missão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
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30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8,666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
312 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o imite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou Sárcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por inffingência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidênctá,. em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o praio na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
3/4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos detenrgantes da punição ou até que seja promovida a 
reabigtação perante o contratante. 	,a  
32.5 Nenhum pagamento será efetuaa enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao lie te em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO 	TO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é 	e legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que enc 'nhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
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33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado4do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justifiéada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 

• Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, Observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.13. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e 	contraditório, de evektuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suasPróprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1A Após a autorização do órgão gerenciador o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias. obséfitadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

• 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as,  quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejad pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de qtaa trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
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35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituíreni fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao professo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilesalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado: 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licittio induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior: 
35.6.j - No caso de desfazimento dowocesso licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessá.s relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
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36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 

Secretário Municia 	Orçame 	estão e i esa 

24 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
f), i QUE TRABALHO, 

CU DAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de 
Tuntum. 

PLANILHA ORCAMENTÁRJA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V 	T V.TOTAL 

1 

Assessoria 	e 	Consultoria 
Jurídica. 	Consultoria 	e 
assessoria na área jurídica 
no contencioso de 2° grau de 
jurisdição, excetuando-se as 
causas 	de 	natureza 
trabalhista, 	tributária 	e 
previdenciária, notadament C. 

na elaboração de rec 	os, 
comparecimento 
sessões, sustentações orai 
arrazoados e de qualquer 
peça 	ou 	manifestaç 
judicial necessária à plena 
defesa 	da 	administração 
pública 	municipal. ' 
Acompanhamento 	de 
processos 	no 	âmbito 	do 
primeiro grau de jw-isdiçã 
de natureza complexas,por 
especifica 	e 	exclusiva 
indicação 	do 	prefeito 	ou 
Procurador 	geral 	do 
Município. 

MÊS 

1 

R$ 36 23 434. 	,96 

TOTAL: 	 R$ 434.799,96 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Justifica-se o presente objeto ao atendimento das necessidades essenciais de prestação de 
consultoria e assessoria jurídica sobre matérias administrativas, apresentando esclarecimentos, 
defesas e recursos administrativos. 
Assim sendo, nada mais correto do que a contratação de profissional especializado na área 
jurídica para analisar e dar pareceres sobre os atos administrativos que forem demandados. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais no 003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresent 

• 4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em d 	irdo com o contrato celeb ado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. 0 Contrato a ser firmado com a licitante venc 
de 12 (doze) meses. 

erá se prazo de vigência 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade 
contados a partir da data d 

a 60(sessenta) dias corridos, 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado No-  fiscal designado pelo contratante. 

8. 04RIGAÇÕES DA CONTRATASTE 
8.1. Acompanhar a prestação de s iços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informaçõeSvos esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinezà ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um pr sional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, 	de 	 de 2021. 

Rhicarddo Herlivall Alexanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 037/2021 

	de 	de 2021 

Prezados Senhores, 

com sede na cidade de 	 a 

, inscrita no CNPJ/MF sob o número 	  

portador do CPI: n." 	e 

a Municipal de funtum —Maranhão, 

esa, os preços infra discriminados 

essoria e Consultoria Jurídica 

demandas da secretaria 

(empresa), 

Rua 	 , n.° 

neste ato representado por 	  

R.G. n.° 	 , abaixo assinado propõe à P 

através da Secretaria Municipal de Orçamento, G 

para contratação de empresa para prestação 

para a Prefeitura Municipal de T tum, vis 

supramencionada, objeto do PREGÃO 	ENCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO . UNT V.TOTAL 

1 

Assessoria 	e 	ôftu 
Jurídica. 	C ons li I to ri a, 	e ., 
assessoria na área ¡uri 
no contencioso de 2° grau d 
jurisdição, excetuando-se as 
causas 	de 	natureza, 
trábal h i s ta. 	tributária 	é.  
previdenciária, notadanynte 
na elaboração de recursos, 
comparec i In ento4 	em 
sessões. sustentações orais, 
arrazoados e de qualquer 
peça 	ou 	manifestação 
judicial necessária à plena 
defesa 	da 	administração 
pública 	municipal. 
Acompanhamento 	de 
processos 	no 	âmbito 	do 
primeiro grau de jurisdição 
de natureza complexa, por 
específica 	e 	exclusiva 
indicação 	do 	prefeito 	ou 

ÊS 12 
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Procurador geral do 
Município. 

TOTAL: R$ 

PREFEITURA MUNICIPAL ategi.  TUNTUM 
MAIS OUE TRARA1 HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçame 	Gestão e Despesa, 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 	  

• 
d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente) 	 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatur d 

Nome: ... 

Cargo/Função..... 

RG 

CPF 

Endereço: 

nsável da Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUNI 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ N° 	  

representada pelo Sr. 	 , CPF: 	 , com sede na Rua 

	 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os r,uisitos de habilitação exigidos 
• 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 037/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°.037/2021 promovi' 	o Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supe 

de 

(nome completo do representame da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(aisinatura) 
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• 
MAIS QUE113ABALHO, 

TPREuFEITNURATMUuNICMPAL 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,  

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

Aos 	 dias do mês de 	  do ano de 	 o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico oelho, 411. Centro. 1 untum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de d 	público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenc 	r e Ordenador de Devesas: Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, com sede na 

	

 	Funtum/MA, CEP: ,65763-000. neste ato representada 
por seu titular 	. portador do RG n.° 	 e 
inscrito no CPF sob o n.° 	 , denominado Secretário Municipal de 
Administração ;e a empresa 	  inscrita no CNPJ sob o n° 

. com sede estabelecido na 	 , neste 
ato 	representada pelo Sr( a) 	  portador do RG n.° 

e inscrito no CPI. sob o n.° 	 , residente e 
domiciliado na 	 , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. nos terrnoida Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 
n° 003e 004 de 2014. em face da classWcação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n°. 037/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
	 . resolvem REGIStRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação deeventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentera do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, re 	a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecid 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atriF1s do órg 	o-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes pr's no Parltfo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobranç 	o cumprio pelo fomecedor das obrigações 
contratualmente assumidak 

II. a aplicação, observada aWpla defésa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do desctimprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 	 ,kp 5 

§ 3".I.A. responsabilidade do órgão c na é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não reafionde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contrata* de 
empresa para a prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura 
Municipal de Tuntum, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e 
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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. miky TUNTUM 
MAIS QUE TRAIAM  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contrata* ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigênci. 	ai por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qu lquer 	ndenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESP 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela 
sob o n° 	, classificada em prime 
Registro de preços, são os abaixo: 

inscrita no CNPJ 
a presente Ata de 

ITEM ESPECIFIC 	- 
VAL 

UND 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

a 

CLAUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor   total e de R$ 	(• 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiaria, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de nviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os dcinais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo aurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,  

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. 	Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo -Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou dê fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçõesjunto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidaskna alinetrd" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços regist 	s que estiverem sujeitos 	ontrole oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazo fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registi o de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior analise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as ações previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edita4de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto. durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Segundo — A contrata* do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos 4postos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

• CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município -de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadástramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 	 A. 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços bu Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - st de modo inidõneo Ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso -na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente constar de justificat protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do nitterial ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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TUNTUM 
140,15 QUE TRÁlkál HO, 

• PREFEITURA MUNICIPAL 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni "o ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 	• ade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor benefici ' io re 	 inistração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 	ção ap 

contratada, será 
e/ou da garantia 
o valor devido 

Município de Tuntum- 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa 
automaticamente descontado da primeira par 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficie 
será cobrado administrativamente e/oigscrito co 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstancia* apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa conserentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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4.T

PREuFEITNURA T..u„,..m., 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
I) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivo da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não po suir a o. 	e idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais. em relação às suas 
próprias contratações, informando as orrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado. a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou (Jnião, conforme o caso. respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem rnotk os kara o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e resifsão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ottprazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações. projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
1) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata o» Contrakt além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art 65 da referida Lei, 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamida pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repend uspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independietementsdo pagamento obrigató1 de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmMe ImPl",ta  desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O de sc u m prim. e n to de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente, sem que implique em #idenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinentç ao caso. 

Parágraf 	 comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, i 	so 	4os nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou ótifi cação' ormal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSUI4éiS GERAIS 
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	Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsaRlizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação finanaa. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

• Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica a novação, não devendo ser interpretada como 
desisOncia de ações futuras. lodos orios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de 1 1 .09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 	, de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇA 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 

• 11110 	PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
41° MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
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Ressalva; e • ega me 	 os, na condição de aprendiz O. 

de 	 de 

(Representante Legal) 

(Observação.  em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima). 

te 	PREFEITURA MUNICIPAL ^vis. TUNTUM 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 037/2021 

Pregão Presencial n.° 037/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa 	 ,inscrita no CNPJ n°. 	 ,por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  	 Carteira de 

Identidade n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso 	 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 d 	bro de 8. 	ue nã. 	prega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, pe 	o ou ms 	e não e 	a menor de dezesseis 

anos. 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 037/2021 

Pregão Presencial n.° 037/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  	inscrita no CNPJ sob o n.° 

	 , com sede na Rua 	 t 	, 

• bairro 	  cidade   	. neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 	  

portador do RG n.° 	  inscrito no CPF sob o n.° 

	 , nacionalidade, estado civil. profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. 	  	 , portador do 

RO n.° 	 inscrito no CPF sob o n.° 

. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de 	, praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° 	/ 	, na Modalidade Pregão n.° 	/ 	, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, • 	apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, rece er e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de igtais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de 	 de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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A empresa 

, Telefone/Fax: ( 

inscrita no CNPJ sob o n.° 

, por intermédio de 

DEcr 	para os 

artigos 

seu representante legal 	 

fins do disposto nos 42 a 45 dá— Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos te da legislação vigente. 	ndo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na 

Bem como declara que fará uso d 

mencionada. 

a citada. 

concedidos pela norma infraconstitucional acima 

de 

sentante legal 

inatura) • 

ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 037/2021 

Pregão Presencial n.° 037/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 037/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 037/2021 
Minuta de Contrato n.° 	/ 	 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
	 , tendo como objeto 

	 , CPF n.° 
residente na sede do Municiai°, oravantáltno mi nado simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa 	 Afl 	, CNPJ: 
estabelecida à. Rua 	 , n°. 	1 . Bairro: 	 , na cidade 
de 	 , Estado de 	 , representada pelo Sr. 
	 , empresário, inscrito no CPF sob dl1/4?.: 	 e RG 
	 , daqui por diante lominada simplesmente C44NTRATADO,  com base 

no Processo Administrativo de LicitaMTpública n°. 	/ 	 Mo 	ade Pregão Presencial 
n°: 	/ 	, e de acordo com a 10.,Fedef4R°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho 'de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste—ciantrato é a prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeiturnaunicipal de Tuntum, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITA LORIO N° 037/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no atic discrepar com risquer de suas cláusulas. 

1.1 - rtT6QrRATiSA  declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao Meto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito Meie° interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o case" 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às neces:  idades do Drsião Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida dó respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes: 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento abjeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, confs4n e o caso, em conformidade como art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o lermo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as s erilicações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade of qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas nos  Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 	 ( 	) referente ao(s) item(ns) 
	 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁMOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n° 04.122.0002.2004.0000 — 
Manut. e Funcionamento da Sec. de Administração e 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de 
Terceiros — Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVI - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obe ecer rigorosamente ao constante do 

• 
Termo de Referência e do Edital, contados a parti 	data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor d 	icipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A 
execução do Contrato desse objeto. 

senta de estar garantia para a 

to. 

nos term 
ei Federal 

e 	is obriga 
•s e 	idades 

o a 
er al e 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MA OROU 
decorrente de força maior ou caso fo 
motivos a que se refere o § 1° do 	 57, 
ou retardem o cumprimento dos 
ficará a CONTRATADA, nta das 
a alteração do cronogram 
prazo de 48 (quare 
temporariamente, a e 

FORT 	1 - Ocorrendo fato novo 
legislaç 	gente ou qualquer dos 

666/93, que obstem, prejudiquem 
estatuídas neste CONTRATO, 
nentes, justificando-se destarte, 
icar por escrito o Município no 

es que lhe impeçam, mesmo que 

CLÁUSULA 
condições descri 
juntamente com o 
Bras' 	Norma 
10.1 - 
padroniz 
10.2 - O obj 
e com os doc 
materiais descrito 
10.3 - A contratada 

DA 	1 NTRATADA - Atender a todas as 
e no edital de licitação, devendo ser consideradas 

, todas as normas publicadas pela Associação 
ermo efe 

ula e 	ntra 
ec AB 

en 	materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 

cido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 

e edital e no Termo de Referência; 
verá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 

contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado: 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre quetcorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representa-lo, administrativa ou judealmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem comopara atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações dç urgência inclusk e nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio dn telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que Ni? gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que-Torem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se Obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via'Wansferência eletrônica; 
10 14- Responder por danos c desapecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados.por seus emprestados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/9 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má" qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato. bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo adanistrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessápies a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro dp prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrio; 

b) Deixar de entregar ou apresent, documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da exeCução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta;,i0 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quen seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Admi  tração • jos pe.  'zos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

contra da, será 
us e/ou da garantia 

, o valor devido 
Município de Tuntum - 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa 
automaticamente descontado da primeira par 
contratual. Em caso de inexistência ou insufici 
será cobrado administrativamente e/ou 'nscrito co 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante v 
Registro de Preços ou Contrato, 
notificação que lhe ser 	4nha.. 
assumida, será aplicada a m 
Preços ou Contrato, conforme o caso, 
licitantes, na sua ordem de classifi 
vencedora. 

ficadamente, a assinar a Ata de 
inco) dias úteis, contados da 

descumprimento da obrigação 
sobre o valor da Ata de Registro de 

dministração convidar a aceitar as demais 
ndo-se o prazo e as mesmas condições da 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao 	ntrat e propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado frjsentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As pen ades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
I) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comuniação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o aso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar con apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará Si registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos. determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem -a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil pana adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do comi ato, paia representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independentf da indicação do lisa!" do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Contidle Interno exercei fiscaliza0ca da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
proceSso, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da atagni rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante 	lzação escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no pr 	adm i n i strati o, desde que haja 
conveniência do contratante. 
153 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, 	aja culpa da contratada será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente compr 	os, quan 	s houver sofrido: 
153.1 - Suspensão de sua execução, por ordem 	'ta do confitante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade 	ica, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que tot 	o mesmonzo, independentemente 
do pagamento obrigatório de Meu/ações pelas suce as e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, asse 	do à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspenHão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cuniSimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazcarretando as seguintes conseqúlências: 
15.3.11 - ASsunção imediata do objet8 contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CPL 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o prese Contr to em4 uas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinaaas. 

• 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 037/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo Único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 24 de Fevereiro de 2021. 

Sara Fe'NzfrtCosta Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL — REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão 

• Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 037/2021. 
Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas para deflagração de procedimento licitatório para contratação de 
empresa para prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal 
de Tuntutn/MA; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e 
financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária 
disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 
136/2021 e 140/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e 
Equipe de Apoio e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos 
à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

40 	declarações, conforme legislação pertinente. 
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
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despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos á análise do pedido. 

Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 

oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadIssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2a edição, Lumen Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
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regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 

111, 

	

	opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para &turas contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

• 
"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n°8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[-.] 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registio de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
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III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 

a efeito através do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 

e Decreto n° 4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto N° 31.553 DE 16 de março 

• 
de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 

podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 

por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 

para realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 

limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

• 

ADMINISTRATIVO - MUTAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofiei limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
EMANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206R1P vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 

procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração. 
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Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 1? edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 
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Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legitimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntrun — Maranhão, 26 de fevereiro de 2021. 

CAROLAINE 	PINHEIRO GOMES 
Portaria n." 029/2021 

OAB/PI n" 19.254 
Assessoria Jurídica 
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CNPI 06 116.911/000_, 66 
Ruà'rederxe Ç.Q.Ohn, 411 -- Cerirr0  

CEP-  65763-000 - TUNTUM - MA 

ImaiI gaboneteluntum@gtnail cum 

PORTA41-; N" 29/2021  

NOMI \i - DE OCUPAN-I E PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA  

JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 	M. 

ESTADO Dm MAR i I 

.R ‘. ANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
unturn. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

- NOMEAR Carolaine Mana Pinheiro Gomes, inscrito no (TE: 
613.474.783-10, OAB ri' PI 19.254, para exercer o Cargo em comissão  de  

Assessora Jurídica do Município de Tuntum,Ktado do Maranhão. 

Art. 7' - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-Se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias 

do mês de neiro do ano de dois mil e vinte e um (0  c-11 2021). 

gCvatte4 "Arg3a1gria. 
Prefeito Municipal de Tuncum 

e 
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EDITAL -- PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇOES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação 0.0  037/2021 
Pregão Presencial n.° 037/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço global 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 17 de março de 2021, às 09h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 

41111 

	

	designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 037/2021 para Registro de Preços, objetivando a 
prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de 
Tuntum, conforme termo de referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço global, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 17 de Março de 2021, sendo a abertura prevista para às 

• 09h0Omin do mesmo dia  na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de 
Tuntum, por meio do Pregão Presencial n° 037/2021 para Registro de Preços, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no Pais; 

2 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 	  
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 037/2021 
Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a 
Prefeitura Municipal de Tuntum. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão 
ouentidadedaadministraçãopública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, 	atendidos 	os 	requisitos 	do 	Decreto 	Municipa104/2014 
fizeradesãoàataderegistrodepreços,apósanuênciadeOrgãoGerenciadoredesde que devidamente 
justificada avantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por uni 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
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procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
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4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
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9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço global", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
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13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal no. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 

• 14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

• 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.14 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
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Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC --> Ativo Circulante • 	RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP --> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

• 
AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
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total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

01, 	7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

• 
8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
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licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 

• subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 

• 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
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17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão fmal sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
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18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para fiitura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão 
e Despesa, que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
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contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
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contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.110 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
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Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
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acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
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27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
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30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
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35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
353 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
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36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 01 de março de 2021. 

Rhicarddo Herr 11 Alexanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de 
Tuntum. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNT V.TOTAL 

1 

Assessoria 	e 	Consultoria 
Jurídica. 	Consultoria 	e 
assessoria na área jurídica 
no contencioso de 2° grau de 
jurisdição, excetuando-se as 
causas 	de 	natureza 
trabalhista, 	tributária 	e 
previdenciária, notadamente 
na elaboração de recursos, 
comparecimento 	em 
sessões, sustentações orais, 
arrazoados e de qualquer 
peça 	ou 	manifestação 
judicial necessária à plena 
defesa 	da 	administração 
pública 	municipal. 
Acompanhamento 	de 
processos 	no 	âmbito 	do 
primeiro grau de jurisdição 
de natureza complexa, por 
específica 	e 	exclusiva 
indicação 	do 	prefeito 	ou 

MÊS 12 R$ 36.233,33 R$434.799,96 

Procurador 	geral 	do 
Município. 

TOTAL: 	 R$ 434.799,96 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Justifica-se o presente objeto ao atendimento das necessidades essenciais de prestação de 
consultoria e assessoria jurídica sobre matérias administrativas, apresentando esclarecimentos, 
defesas e recursos administrativos. 
Assim sendo, nada mais correto do que a contratação de profissional especializado na área 
. jurídica para analisar e dar pareceres sobre os atos administrativos que forem demandados. 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 037/2021 

	de 	de 2021 

Prezados Senhores, 

(empresa), com sede na cidade de 

, n.° 	, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por 	 , portador do CPF a° 	e 

R.G. n.° 	 , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, os preços infra discriminados 

para contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica 

para a Prefeitura Municipal de Tuntum, visando atender às demandas da secretaria 

supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°037/2021: 

Rua 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT. V. UNT V.TOTAL 

1 

Assessoria 	e 	Consultoria 
Jurídica. 	Consultoria 	e 
assessoria na área jurídica 
no contencioso de 2° grau de 
jurisdição, excetuando-se as 
causas 	de 	natureza 
trabalhista, 	tributária 	e 
previdenciária, notadamente 
na elaboração de recursos, 
comparecimento 	em 
sessões, sustentações orais, 
arrazoados e de qualquer 
peça 	ou 	manifestação 
judicial necessária à plena 
defesa 	da 	administração 
pública 	municipal. 
Acompanhamento 	de 
processos 	no 	âmbito 	do 
primeiro grau de jurisdição 
de natureza complexa, por 
específica 	e 	exclusiva 
indicação 	do 	prefeito 	ou 

MÊS 12 
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Procurador geral do 
Município. 

TOTAL: 	 R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 	 ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função..... 

RG n" 

CPF n° 

Endereço: 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. 0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, 	de 

 

de 2021. 

  

Rhicarddo Her all Alexanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 037/2021 

	de 	de 2021 

Prezados Senhores, 

(empresa), com sede na cidade de 	 à 

	 inscrita no CNPJ/MF sob o número 	  

neste ato representado por 	 , portador do CPF n.° 	e 

R.G. n.° 	 , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, os preços infra discriminados 

para contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica 

para a Prefeitura Municipal de Tuntum, visando atender às demandas da secretaria 

supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°037/2021: 

Rua 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNT V.TOTAL 

1 

Assessoria 	e 	Consultoria 
Jurídica. 	Consultoria 	e 
assessoria na área jurídica 
no contencioso de 2° grau de 
jurisdição, excetuando-se as 
causas 	de 	natureza 
trabalhista, 	tributária 	e 
previdenciária, notadamente 
na elaboração de recursos, 
comparecimento 	em 
sessões, sustentações orais, 
arrazoados e de qualquer 
peça 	ou 	manifestação 
judicial necessária à plena 
defesa 	da 	administração 
pública 	municipal. 
Acompanhamento 	de 
processos 	no 	âmbito 	do 
primeiro grau de jurisdição 

MÊS 12 

de natureza complexa, por 
específica 	e 	exclusiva 
indicação 	do 	prefeito 	ou 
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Procurador geral do 
Município. 

TOTAL: R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 	 ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função..... 

RG 

CPF n° 

Endereço: 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

Aos 	 dias do mês de 	  do ano de 	 o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, com sede na 
	 — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
por seu titular 	 , portador do RG n.° 	 e 
inscrito no CPF sob o n.° 	 , denominado Secretário Municipal de 
Administração ;e a empresa 	 inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , com sede estabelecida na 	 , neste 
ato representada pelo Sr(a) 	 , portador do RG n.° 
	  e inscrito no CPF sob o n.° 	 , residente e 
domiciliado na 	 , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 
n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n°. 037/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
	  resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 037/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesa, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 
de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação deeventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 10. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contrafação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 40. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura 
Municipal de Tuntum, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e 
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa 	 , inscrita no CNPJ 
sob o n° 	, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 	 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

• CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

h) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
13) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

13) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
I) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações finuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA„ de 	de 

RHICARD O HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRET ' O MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 037/2021 

Pregão Presencial n.° 037/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa 	 ,inscrita no CNPJ n°. 	 , por intermédio • 	de seu representante legal o (a) Sr (a) 	 , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°. 	 , e do CPF n°. 	  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de 	 de 

(Representante Legal) 

• (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 037/2021 

Pregão Presencial n.° 037/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa 	  inscrita no CNPJ sob o n.° 

	 , com sede na Rua 	  n.° 

	, bairro 	 , cidade  	, neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 	  

portador do RG n.° 	 , inscrito no CPF sob o n.° 

	 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. 	  portador do 

RU n.° 	 inscrito no CPF sob o n.° 

	 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de 	, praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° 	/ 	, na Modalidade Pregão n.° 	/ 	, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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Processo Administrativo de Licitação n." 037/2021 

Pregão Presencial n." 037/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 

	 , Telefone/Fax: ( ) 	 , por intermédio de 

seu representante legal 	 , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de 	 de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 037/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 037/2021 
Minuta de Contrato n.° 	/ 	 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
	 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001- 
66, neste ato representado por 	 , CPF n.° 
	 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa 	 , CNPJ: 	  
estabelecida à Rua 	 , n°. 	, Bairro: 	  na cidade 
de 	 , Estado de 	 , representada pelo Sr. 
	 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: 	 e RG 
	 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 

no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 	/ , Modalidade Pregão Presencial 
n°: 	/ 	, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de Tuntum, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATORIO N° 037/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão 	Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n". 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 	 ( 	) referente ao(s) item(ns) 
	 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁMOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n° 04.122.0002.2004.0000 — 
Manut. e Funcionamento da Sec. de Administração e 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de 
Terceiros — Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 

• Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 
10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal ri°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
11) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante, 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cada stramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e • 	após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

1111 	
Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de 	 de 

Pelo M 	 Pela CONTRATADA 
Secre o Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa 	Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

• 1. 
CPF: 

2. 
CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Prestação de 
Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de Tuntum, 
conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela 
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 17 de Março de 2021. O 

1110 

	

	
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. 

Tuntum-MA, 03 de Março de 2021. 

• 
Sara rrei Costa Fleury 

egoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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SãO LUiS, QUINTA * 04 DE MARçO DE 2021 * ANO XV No 2550 
a a 	MARIO OFICIAL , 
fin DOS MUNICIPIOS 

P7 ESTACC Ot MARAPPUZ 

21/12/2020.VIGÈNCIA DA ADESÃO: 03/03/2021.Tasso 
Fragoso, 21 de dezembro de 2020.Roberth Cleydson Martins 
Coelho - Prefeito Municipal 

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA 
Código identificador: 1022c6016.53a40f362d67d0ca9236cce 

Código identificador: 5b77eba0b9440943dfb4 

CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 
037/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 037/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que 
estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de 
empresa para prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, 
conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal no 

4520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.o 8.666/93 e 
rações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 

abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h0Omin 
do dia 17 de março de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n.o 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cultuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 03 de março de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 4e62ab7191de8e0Ofdf327cea7b0c3a5 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL NQ 
038/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

Alla DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 038/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe 
de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial 
através de Sistema de Registro de Preços. TIPO: Menor Preço 
Global. OBJETO: Contratação de empresa para serviços de 
sinalização vertical e horizontal da cidade de Tuntum/MA, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. BASE LEGAL: Lei Federal no 10.520/02 
subsidiariamente pela Lei Federal n.o 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 17 
de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do 
município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. 
Tuntum - MA, 03 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury 
- Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Duque 
Bacelar, através da PREFEITURA Municipal de duque bacelar-
ma, em cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. 
FRANCISCO FLÁVIO DE LIMA FURTADO, Prefeito Municipal, 
faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de 
licitação a seguir: Objeto: Contratação Emergencial para 
Serviços de Limpeza Pública no Município de Duque 
Bacelar/MA.Contratado: J. E. CONSULTORIA EIRELI. 
Fundamento Legal...: Art. 24, inciso IV, da Lei no 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de 
Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificado pelo 
Sr. FRANCISCO FLAVIO DE LIMA FURTADO, Prefeito 
Municipal de Duque Bacelar-MA, 04 de Fevereiro de 2021 - 
JOSEMIR RIBEIRO DA COSTA - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL. 

Publicado por: WASHINGTON CARLOS FERREIRA DOS 
SANTOS 

Código identificador: 6ce22b0a7e1223d52f2Setica4bb77053 

ERRATA PORTARIA N°. 077 DE 26 DE FEVEREIRO DE 
2021 

A Portaria no. 077 do dia 26 do mês de fevereiro de 2021, 
publicado na edição ANO III, No 120, do dia 01 de março de 
2021, no Diário Oficial do Município de Duque Bacelar do 
Estado do Maranhão - MA tem pela presente, por lapso de 
digitação a seguinte correção 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei de Organização Administrativa. 

RESOLVE 
Onde se lê: 

I - Exoneração a Pedido, o Senhor: ANTONIO VIEIRA PASSOS 
NETO, do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de 
Administração, Finanças, símbolo DAS-1, da Prefeitura 
Municipal de Duque Bacelar-MA. 
Leia-se: 
I - Exoneração a Pedido, o Senhor: ANTONIO VIEIRA PASSOS 
NETO, do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de 
Administração, Finanças e Infraestrutura, símbolo DAS-1, da 
Prefeitura Municipal de Duque Bacelar-MA. 

Duque Bacelar-MA, 03 de março de 2021 

Francisco Flávio Lima Furtado 
Prefeito Municipal 

Publicado por: WASHINGTON CARLOS FERREIRA DOS 
SANTOS 

Código identificador: edb0fb77c4093a765813615f19b5fIld 

LEI MUNICIPAL N9  154/2021, DE 03 DE MARÇO DE 2021 

Lei Municipal nu 154/2021, de 03 de Março de 2021 
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São Luís, quinta-feira, 4 de março d 

Memes "Bolsodilman 

Segundo O Estadão, o presidente rair Rol-
sonoro repete os passos da ex-presidente 
Dihna Rousseff na economia, principalmen-
te na intervenção nas empresas estatais, e 
vem gerando a sensação de uma volta ao 
passado de políticas económicos. As recen-
tes intervenções provocaram queda naBolsa 
e alta do dólar e inundaram a internes de 
mames misturando os dois numa referencia 
a "Bolsodilma". 

O secretário de Est 
; (SECMA , Andemo lin 

meça, imantar os artistas enfada- 
i 	tareara [orais maranhenses sobre 
, 	como participar do projeto Coneme 

Cultura tatuado nesta quarta-feira, 
3.Pela g remador Flavio Moo. Será 
agimo editai de projeto, mictava 

, 	mui o em marco de 21I20, como uma 
forma d dannsibilidade compõe 
Miamo o aos artistas maranhenses, 
em mel à pandemia do corenavaus. 
O solai remissa 1.001 produções 
anistie sineditas, em videos com 
duramo de 311a45 minutos, nas mais 
diversa modalidades artisucas, Ar-
tes rani as (Circo. [Panca, Teatro), LI-
teratura ,Artes Visuais e Musica Mu-
tonl,I3 ninho, Deejay, Gropos,Ban- 

-. das,em icutn")' 

Neditson Machado 
nmognm parcial com Or  

Especial Fiida Kahlo 

O Dia Internacional da Mulher será mar-
cado pela exibição do documentárioVIva La 
Vicia, na Madona! Geographic. Dirigido por 
Giovanni Dalin e produzido pela Ballandi 
Alta e Nexo Digital, conta a história de vida 
de Falda ganiu com entrevistas exclusivas. 
documentos da época. reconstruções e um 
apanhado geral de suas obras, incluindo os 
autorretratos mais famosos — que inclui 
que ela esui com Iliego Riveia (1931). 

Notou para hérmàç 
jovens Lassa Sana 
Rodrigues Correia e 
IÃO Safira Rodri-
gues Correia, da cida-
de de Amo parto.-
pentes do Projeto 
Vestibutanda 2220, 
da EsmooConheci-
mento de Ano 

1 Elas foram aprovadas 
e selecianadae eco 
e 2' lugar respectiva-
mente, um fanem-ride 
Worihul 	LEMA 
para o curso de Ba-
charelada em Admi-
nistração na modali-
dade de Ensina Os-
tán cia. 

No Maranhão ao-m-
asquerecebem as Li-
gações indesoadas 
tantarn, desde 2015, 
com °sovo) de Blo-
queio de Telemarke-
Iam oferecido pelo 
PROCON/MA. 

SEC 

No registro, a empre-
sária Narina Carvalho 
que Maugura neste sá-
bado, 6, a Puder Ideias 
Criativas em nova en-
dereço na Chácara Bra-
sil, Habitacional Tutu. 
Das Oh às 1411, a em-
presa do ramo de gráfi-
ca, vai estar expondo 
brindes eludo que en-
volve comunicação vi-
sual, além de impres-
sos, placas, banam, 
adesivos, tetreinas, si-
nalização, Luminosos e 
personalização de am-
bientes. 

Nessa Sexta-telta, 5, a 
Equatorial. Energia Ma-
ranhão irá realizara 
segunda edição da 
campanha "Cashback 
Equatorial". Segundo a 
gerente de Grandes 
Clientes, Prancha Soa-
res ff ato), a promoção 
é válida apenas neste 
dia para os Primeiros 
600 clientes que paga-
rem suas faturas pelo 
site da Distribuidora. 
Quem fizera pagamen-
to terá de volta parte 
do valor pago peta re-
gularização das contas 

1 A ferramenta este 
dispon icei na oito 
VMM.pro- 
cersma.goabr e apa-
cativo MOEM" 
que tem verstes para 
Andrád 105. 

11 Para te cadastrar, 
apôs acessar dee mi 
apliCatIVOU consu-
midor deve preen-
cher um formulário, 
informando nome, 
CEP, endereça e inse-
rir até avario tinhas 
teleffinicas que dese-
ja bloquear a recebi-
mento de ligações de 
tolo norketmg. 

COMUNICAÇÃO 

5UZ0405.A.tarna publico que REQUEREU da Senetaria de.Estado do 
Melo Ambiente e Reaasas Naturais - SEMASAA a Licença Ambiental 
única - LAU para extração mineral a ser realizada na Eneida Bonfim - 
IMO 1421, Ia-abada no municlob de Santa Oultérla.. Estado do 
Maranhao cano forma de dar subsídios às etapas de manutençáo e 
polmentaçáo de estradas do poleioFlorestalda Sano 5/4, contam, e 
processe. 012/110021. 

coMUNiCAÇÃO 

SU2ANO LÃ cana piNV“ que /RECEBEU da Secretaria de Estado da 
Meio Ambiente e Recursos Naturais- SPMA/MA a Outorgo d' Direito 
de Uso da Agua Superficial n. 01630012021. sob as coordenado 
gioçdf,au O3 t1'aS,a 3'5r43'12'45,1 //d cote sasas,eqorilda de 14 
&to e perlado de bombearnerno de 10 haas no Riacho do Jacü para 
atender a Fazenda Agua Prive Soei/o,' ri] -.0 Ponto 16541, balizado 
no município de Urbano Santos./M/, bac a Ndrográfic doNoPregulças 
Estado do Maranhão para fins Molhamento de mudas, combate a 
Incendias. Urnectação de estradas e vias conforme dados constantes 
na oco.. ims3auo 

onmunicaoto 

502010LL torna púbico que REQUEREU da Secretaria de Municipal 
de Melo Ambiente de Anapurus/MAr a [dreno Ambiental para extração 
mineral a ser recusada numa área pública de 1.2007 há localizada neste 
munido°. como forma de dar subsídios às etapas de manutenção e 
pavimentação de estradas do projetoFlorestalda Sumo 5/A, conforme 
processo 0050021. 

StillANCILÃ tara púbico queREQUEREUda Secretaria de Munidpal 
de Melo Ambiente de Chapadinha/MA. a Licença Ambiental para 
extracia mineral a ser realizada numa área de 0.3026 ha localizada na 
Fato& Santo Anjo neste mUnicIplo ~afama de dar subsídios às 
etapas &manutenção e pavimentaçãode estradas do Projeto Florestal 
da SunnoS/A oinfonne processo 11.032011011600190011. 

COMUNICAÇÃO 

SUZANO SM, toma público que RECEBEU da 5eamaria de Estado do 
MdoAmbiente e Recursos Naturais do Maranhao -SEMA/MA. a 
cio da da Licença de Operaçáo para a apodado de furna° Mineral para 
constoçao, manutençáo e pammoitaçao de estradas internas na 
PnendaRadominas localoada no município deSom Jesus das Selvas/-
MA, conforme ProceNo78681/201g 

SUZANO Ste., torna publico que RECEBEU da Seauaria de Estada do 
Mea Ambiente e Recursos Naturais do Maranháo -SEMA/MA, a Renova-
Po da Liceota de OperaçÃo para a atiodade de Extração Mineral para 
construção, manutenção e pavimentação de estradas internas na 
Panando Name Sonhara Apanidda localizada no município de 
Açallândia e Bomlardirn/MA, conforme Processa 2946850011 

C0MUN/CAÇA0 

5112060 S.A MITA público que RECEBEU da Secretaria de catado 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais . SE VIA/MA, a Renovaçáo 
de Licença de °mação - RenLO 10224130021 para a Fazenda 
Santa mede locOnda na 7003 Rural no município de ImperatO 
OMA.conforme dados constantes. processa.° 29391/2017. 

COMUNICAÇÃO 

5113ANOSA torna pública que RECEBEU da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMATMA, a ReLUA 50 
3011450/2021 para a Fazenda Pontal localizada na Zona Rural 
no município de Bom Jardim/MAo  conforme dados constantes no 
INOCeSSO ri. 291048/2017. 

5U2ANOS.A torna público tme RECEBEU da Secretaria de Estado 
do Melo Ambiente e RCCUFSOS Naturais - SEMA/MA. a LUAR e. 
rosszozizompam o Fannda Ahamira locaNada na Zona Rural 
no município de Imperatio/MA conforme dadas constantes no 
processo n.200667/2011. 

SUÇÃO() set torne público que RECEBEU da Seaelarla de Estado 
do Melo Ambiente e Reairsos Naturais - SEM//MÁ, a ReWA 
3044002/2020 a Bazend*Gano Mansa looliodd na lona RUIM 
no municiou dc Streito/MA, conforme dados conslentes 
poesia no 1187690018, 

coMUNKAÇÃO 

£112060 51 toma ptiblito que RECEBEU da Secretaria de Estado 
do Melo Nnblente e Recursos Naturais -SEMAJMA, a ReLUA puras 
Parando Esperança ityriocaisods na Zona Rural no munia& de 
Assalándia/NA, conforme dados constantes na processo tr. 
1609110018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMF_RO DE INSCFUÇÃO 
20.260.951/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAdro4120ADEAe7 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MARCELO UMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

D-ruLD Do ESTABELECIMENTO (NOME De EAnn-AstA) 
MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DF-SCEUÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serelyos advocadclos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDIC,A 
22441 - Sociedade Simples Limitada 

erR RUEE MANUEL  
MERO 

201 
COMPtEMENTO 
"*"*" 

CEP 
65.950-000 

ELMRRO/DISTRJTO 
ALTAM4RA H 

MUNICIPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TFI FECHE 
(96) 3238-1154 

ENTE FEDEF/ATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
amek 

SITUAÇÃO cAmasnud_ 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/042014 

MDTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruftolo ESPECIAL 
~Mãe 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
neégir 

451,11C11.44  

45-  Fis._1liLis 

P cLal 

litrovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.260.951/0001-07 
MATRQ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2,31ATA Dr ArRA  

NOME EMPRESARIAL 
MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇ AO DA ATIVIDADÉ ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocaticlos 

C.fl •o .....A 	DÃOESECON*MCUN 
Não Informada 

CONGO E DESCRIÇ AO DARIO UREZAJUR(ICA 
224-O- Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 
R MANUEL MILHOMEN 

NUMERO 
201 

COMPLEREEDO ........... 

CEP 
65.950-000 

auFtwasiRrra 
ALTAMIRA II 

MUNICIFIC 
BARRA DO CORDA 

UP 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(98) 9238-1154 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL TER) 
nEtà 

SITUAÇÃO CEE/LEIS/a 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03914/2014 

MOTIVO DE 5ENAC/1C CADASTRAL 

SEI-LIAÇA° ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
PE Em. • 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710312021 as 09:23:24 (data e hora de Brasilia). 
	 Pagina: 1M 
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CARTÓRIO ALMIR SILVA 29  OFÍCIO 

Iolanda Nepomucee Silva -Trtular Interina E Tereza Emereniar a N Silva 5 
Rua Luis Domingues, 384- Cetro r Barra do Corda - MA - CEF 65.950400- Fone: 

AUTENTICAÇAO 
CERTIFICO E DOU FÉ QUE ESTA FOTOCÓPIA É 
REPRODUÇÃO DO ORIGINAL QUE ME FOI APRESENTADO. 

SI va 	lar terlaIR 
VALIDO EM TODO rEnnitc5Rio NACIONAL 

OVALOUEll EMENDA OU RASURA sem& coNsIornroo COMO INDÍCIO DE ADULTERAÇÃO OU -TENTATIVA DE FRAUDE 

21 

da - 

Contrato Social da Sociedade de Advogados 
"Marcelo Lima Advogados Associados" 

Pelo presente instrumento particulár de constituição de sociedade de advogados 
comparecem as partes a seguir denominadas: 

a) Marcelo Oliveira Lima, brasileiro, natural de Brasilia/DF, nascido em 
01.03.1985, casado sob comunhão parcial de bens, Advogado, regularmente 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o 
n° 7.822, portador do CPF n° 969.486.553-00, residente e domiciliado na Avenida 
dos Holandeses, Gleba P, Ed. Sports Garden, Apto 302 A, Olho d'água, na cidade 
de São Luis, Estado do Maranhão, CEP n°65.065.180, Telefone (98) 91147700; e 

b) Pablo Tomaz Cassas de Araujo, brasileiro, natural de São Luis/MA, nascido 
em 22.01.1980, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, Advogado, 
regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 
Maranhão, sob o n° 7.741, portador do CPF n° 631.272.613-49, residente e 
domiciliado na Rua Jupiter, N° 358, Recanto dos Vinhais, na cidade de São Luis, 
Estado do Maranhão, CEP n° 65.066-659, Telefone (98) 9152-2877; que, estando 
livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de direito 
constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente 
"Sociedade", que se regerá pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do Brasil (EAOAB), por seu Regulamento Geral, pelo Provimento n° 
112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e, ainda, pelos 
seguintes termos e condições: 

Da Razão Social 

Cláusula Primeira: A Sociedade utilizará a razão social "Marcelo Lima 
Advogados Associados". 

Parágrafo Primeiro: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à 
sociedade, a razão social não sofrerá alteração. 

Parágrafo Segundo: Em caso de falecimento de sócio 
sociedade, os demais sócios deverão celebrar alteração 
a razão social, de modo a excluir o nome do sócio4ajcid 

que tenha dado nome à 
contratual, para modificar 
o. 



Da Sede 

  

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Rua Manuel Milhomen, N° 201, 
Bairro Altamira II, na cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, CEP 65.950-
000 

Parágrafo Única: A Sociedade Poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do 
território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta 
hipótese averbar o ato de 'constituição da filial junto ao registro da sociedade e 
arquivá-lo também junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios 
obrigados a inscrição suplementar. 

Do Objeto 

Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de 
serviços de advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de 
qualquer outra atividade estranha a esse objeto. 

Do Prazo 

Cláusula Quarta: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo 
iniciado em suas atividades em 06/11/2013. 

Do Capital Social 

Cláusula Quinta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e 
integralizado nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 (cem mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios Ode. Quotas Vir. Unit. Vir. Total 
Marcelo Oliveira Lima 99.000 1,00 99.000,00 
Pablo Tomaz Cassas de Araujo 1.000 1,00 1.000,00 
Total 100.000 1,00 100.000,00 

Da Responsabilidade dos Sócios 

Cláusula Sexta: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá 
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou 

021-"Cr í ' 
\.) 



omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar 
em qi.ie possa incorrer. 

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responder" 4)F I 	112 tt 

os sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais.  

Da Administração 

Cláusula Sétima: Todos os sócios são considerados administradores, podendo 
praticar atos de gestão em conjunto ou isoladamente. Para a venda de bens 
imóveis e para a assunção de obrigações em valor superior a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) será necessária a anuência expressa da unanimidade dos sócios. 

Parágrafo Segundo: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à 
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e 
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, 
mesmo que em benefício dos próprios sócios. 

Parágrafo Terceiro: Serão atribuídos "pro labore" mensais aos Sócios 
Administradores, fixados de comum acordo pelos Sócios. 

Parágrafo Quarto: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as 
operações relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais 
sócios. 

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 
assim como aos advogados a este sociedade associados, integrar, ou se associar 
a outra sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho 
Seccional do Maranhão, enquanto esta estiver vigente. 

Parágrafo Sexto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 
representar em juízo clientes de interesses opostos. 

Da Reunião de Sócios 

Cláusula Oitava: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, 
obedecidas às regras dispostas nesta cláusula. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios 
decidirem, porescrito, sobre a matéria objeto da delibeM

a1   
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Parágrafo Segundo: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e 
deverão ser convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, 
mínimo, 1/5 (um quinto) do capital social.  

y Fls 

Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita 
escrito, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando 
todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios 
representando a maioria do capital social, em primeira convocação, ou por 
qualquer quorum, nas demais convocações. 

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato 
Social e com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes 
ou dissidentes. 

Da Cessão e Transferência de Quotas 

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou 
parcialmente, suas quotas no capital social, ou seu direito de preferência na 
subscrição de novas quotas, a terceiros estranhos à Sociedade, sem o 
consentimento expresso de todos os demais sócios. 

Dos Resultados Patrimoniais 

Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e 
do Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o 
término do ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios na 
proporção de suas quotas de capital. 

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos 
exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios 
proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os 
honorários auferidos revertam em benefício da Sociedade, na hipótese de ações e 
clientes particulares e estranhos à Sociedade, desde que haja expresso 
conhecimento dos demais sócios. 



Da Retirada de Sócio 

  

Cláusula Décima-Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade de 
manifestar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio 
carta protocolada ou notificação extrajudicial ou judicial. 

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser 
realizada com fundamento em balanço especial, com data-base na data de 
recebimento pela Sociedade da comunicação de retirada, e deverá considerar o 
valor atual dos ativos da Sociedade. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela 
Sociedade em 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas 
dos juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano e correção monetária, de acordo 
com a variação do indice IGP-M, incidentes a partir da data da comunicação da 
retirada. 

Da Continuação da Sociedade 

4t. 

Cláusula Décima-Segunda: A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou 
morte de qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios à 
unipessoalidade, a pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 
(cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s) decidir(em) sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou 
herdeiros do sócio falecido, desde que cumpram com os requisitos legais e 
regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não 
ingressarem na Sociedade as regras de apuração e pagamento de haveres de 
sócio retirante, previstas na cláusula anterior. 

Da Exclusão de Sócios 

Cláusula Décima-Terceira: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por 
maioria do capital social, nos termos do art. 40  do Provimento n° 112/2006, do 
Conselho Federal da OAB e desde que cumprida a exigência contida no parágrafo 
único deste dispositivo. 

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá 
seguir o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante.

t.  
,a [43 
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Declaração de Desimpedimento 

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Marcelo Oliveira Lima e Pablo Tomar-
Cassas de Araujo declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitost's 
qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício  
advocacia ou participação nesta -sociedade. Declaram, ainda, que não participa 
de nenhuma outra sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não 
estão incursos em nenhuma penalidade que os impeçam de participar desta 
Sociedade. 

Do Foro 

Cláusu 	écima-quinta: Fica el 	o foro de Barra do Corda/MA para dirimir 
qualqu" 	ida oriunda do presente Cjato. e*  

Qte 
Barra do Corda 06 de no 

Marcelo OiiVefralima 

Testemunhas: 

1. 	  
RG: 733994974SSP/MA 
CPF: 74C291.323-04 

tar, 

r.; 

TABELIONADO DO PRIMEIRO OFICIO OE NOTAS DE SÃO LUIS-MA 
TABELIÃO DR TITO ANTÔNIO DE SOUZA SOARES 
TABELIÃO SUBSTITUTO - FABIO TITO SOARES 

RUA DO SOL, 156-A, CENTRO - CEP: 65030-59C - FONE: 983231-911 
e-mail: cartzmotitosoarest,griailcom 

Reconheço por SE 
CASSAS DE ARAÚ 

Sâo Luís-MA, 217 de membro de 2013 as 16:19:53. 

Thaynara Saraiva Rodrigues - 

Poder ludietásree 
'tribunal cie Sumn.a - do Maranhao . 

ReconheciMento  
de Firma 

qcçtgat 

ro de 2013. 

)74 ,  
táizZaa Araujo 

2. 
RG: 940160986 SSP/MA 
CPF: 661.322.313-15 
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Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Seccional do Maranhão 
Rua Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, n°01 - Calhau 
Fax: (98) 2107-5435 -Fone: (98) 2107-5420 
CEP: 65076-908 - São Luís - MA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que o Contrato de Constituição de Sociedade denominada 
"MARCELO LIMA ADVOGADOS ASOCIADOS" foi registrado no Livro B-07, 
de Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, f1.03, recebendo o n° 
379(trezentos e setenta e nove), desde 03 (três) de abril de 2014 ( dois mil e catorze). 
0 referido é verdade. Dada e passada aos 03 (três) de abril de 2014 ( dois mil e 
catorze). Eu, Eliane David Silva, Secretária das Comissões desta Seccional Maranhão, 
subscrevo, dato e assino a presente certidão que vai visada pelo Senhor Presidente em 
exercício desta Seccional. xxxxxxxxxxxxxxxxxnxxxmooàxxxxxxxx)000cxxxnx. 

Eli 	va 
Secretaria das Comissões - OAB/MA 
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Marcelo Lima 
Advogados Associados 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na cidade de Barra do 

Corda à Av. Pedro Amorirn, n.°. 72-A, Altamira, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

20.260.951/0001-07, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistern fatos 

impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

1110 	no Edital do Processo Administrativo de Licitação n°037/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n'.037/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum (MA), 17 de março de 2021. 

lasÀo11 
Mar b• o• vara Lima 

O t 	n". 7.822 
Sócio Proprietário 

Cfé) 
Av. Pedro Amorim, n-q. 72 A, Bairro Alta mira — Barra do Corda — MA, CEP: 65.950-000 
Fone: (099) 3643-1705 / 8163-9852 
E-mail: Marcelolima@miadv.org  



Marcelo Lima 
Advogados Associados 

ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 037/2021 

Pregão Presencial n.° 037/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na cidade de 
110 	Barra do Corda à Av. Pedro Amorim, n.° 72-A, Altamira, inscrita no CNPJ/MF sob o 

número 20.260.951/0001-07, neste ato representado por seu sécio proprietário Dr. 

Marcelo Oliveira Lima, portador do CPF n.° 969.486.553-00 e R.G. n.° 039143695-3, 

DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 

123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. 

Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

Tuntum (MA), 17 de março de 2021. 

Ma rce Qliveira Lima 
OAB 	n". 7.822 
Sócio Proprietário 

Av. Pedro Amorim, n2. 72 A, Bairro Altamira — Barra do Corda — MA, CEP: 65.950-000 
Fone: (099) 3643-1705 /8163-9852 
E-mail: Marcelo.lima@mladv.org  
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Advogados 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tunttu. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 6576300E 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: Marcelo Lima A 

ENVELOPE I Pregão Presencial/Registro. 
Objeto: Contratação de emp 
e Consultoria Jurídica para a. 

arcel« 

Av. Pedro Amorim, n2. 72 A, Bairro Altamira — Barra do Corda — MA, CEF 
Fone: (099) 3643-1705 / 8163-9852 
E-mail: Marcelo.lima@miadv.org  
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Marcelo Lima 
Advogados 	ssociados 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 037/2021 

Tuntum (MA) 17 de março de 2021 

Prezados Senhores, 

MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na cidade de Barra do 

Corda à Av. Pedro Amorim, n.° 72-A, Altamira, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

20.260.951/0001-07, neste ato representado por seu sócio proprietário Dr. Marcelo 

Oliveira Lima, portador do CPF n.° 969.486.553-00 e R.G. n.° 039143695-3, abaixo 

assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para contratação de empresa para prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de Tuntum, visando atender 

às demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

037/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNT V.TOTAL 

Assessoria e Consultoria 
Jurídica. 	Consultoria 	e 
assessoria na área jurídica 

1 no contencioso de 2° grau MÊS 12 R$ R$ 
de jurisdição, excetuando- 
se as causas de natureza 
trabalhista, 	tributária 	e 
previdenciária, 
notadamente na elaboração 
de 	 teCt0803, 
comparecimento 	em 
sessões, sustentações orais, 
arrazoados e de qualquer 
peça 	ou 	manifestação 
judicial necessária à plena 
defesa 	da administração 

35.000,00 420.000,00 

Av. Pedro Amorim, n2. 72 A, Bairro Altamira — Barra do Corda — MA, CEP: 65.950-000 
Fone: (099) 3643-1705 / 8163-9852 
E-mail: Marcelo.lima@miadv.org  
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Marcelo Lima 
Advogados Associados 

pública 	municipal. 
Acompanhamento 	de 
processos no âmbito do 
primeiro grau de jurisdição 
de natureza complexa, por 
específica 	e 	exclusiva 
indicação do prefeito ou 
Procurador 	geral 	do 
Município. 

TOTAL: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil) 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais); 
d) Dados Bancários: (Banco do Brasil/Agência 0782-X/Conta Corrente 28.499-8); 

e) Condição de Pagamento: A vista 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Marcelo Oliveira Lima. 

4110 	
Cargo/Função: Proprietário 

RG 	.039143695-3 SSP/MA 

CPF no 969.486.553-00 

Endereço: Av. Pedro Amorim, no. 72-A, Altamira, Barra do Corda — MA. 

Mart o i 'eira Lima 
OA 	no. 7.822 
Sócio roprietário 

Av. Pedro Amorim, n2. 72 A, Bairro Altamira — Barra do Corda — MA, CEP: 65.950-000 
Fone: (099) 3643-1705/ 8163-9852 
E-mail: Marcelo.lima@miadv.org  

• 



Marc( 
Ad Vogad 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tb 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 657r 

DOCUMENTOS DE II 
Licitante: Marcelo Lini 

ENVELOPE II Pregão Presencial/Regi 
Objeto: Contrafação de 
e Consultoria Jurídica pa 

Av. Pedro Amorim, n°. 72 A, Bairro Altamira — Barra do Corda — MA, C 
Fone: (099) 3643-1705 / 8163-9852 
E-mail: Marcelo.lima@mladv.org  
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ... _ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.260.951/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/04 /2014 

NOME EMPRESARIAL 
MARCELO UMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocaficlos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 
R MANUEL MILHOMEN 

NÚMERO 
201 

COMPLEMENTO ,........ 

CEP 
65.950-000 

BNRROIDIS1RITO 
ALTAMIRA II 

MUNICIPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(98) 3238-1154 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
--.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/04/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL • 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/03/2021 ás 10:32:38 (data e hora de Brasília). 	 Página 1/1 



Contrato Social da Sociedade de Advogados 
"Marcelo Lima Advogados Associados" 

Pelo presente instrumento particurár de constituição de sociedade de advogados 
comparecem as partes a seguir denominadas: 

a) Marcelo Oliveira Lima, brasileiro, natural de Brasilia/DF, nascido em 
01.03.1985, casado sob comunhão parcial de bens, Advogado, regularmente 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o 
n° 7.822, portador do CPF n° 969.486.553-00, residente e domiciliado na Avenida 
dos Holandeses, Gleba P, Ed. Sports Garden, Apto 302 A, Olho d'água, na cidade 

010 	de São Luis, Estado do Maranhão, CEP n°65.065.180, Telefone (98) 91147700; e 

b) Pablo Tomaz Cassas de Araujo, brasileiro, natural de São Luis/MA, nascido 
em 22.01.1980, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, Advogado, 
regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 
Maranhão, sob o n° 7.741, portador do CPF n° 631.272.613-49, residente e 
domiciliado na Rua Jupiter, N° 358, Recanto dos Vinhais, na cidade de São Luis, 
Estado do Maranhão, CEP n° 65.066-659, Telefone (98) 9152-2877; que, estando 
livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de direito 
constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente 
"Sociedade", que se regerá pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do Brasil (EAOAB), por seu Regulamento Geral, pelo Provimento n° 
112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e, ainda, pelos 
seguintes termos e condições: 

Da Razão Social 

Cláusula Primeira: A Sociedade utilizará a razão social "Marcelo Lima 
Advogados Associados". 

Parágrafo Primeiro: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à 
sociedade, a razão social não sofrerá alteração. 

Parágrafo Segundo: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à 
sociedade, os demais sócios deverão celebrar alteração contratual, para modificar 
a razão social, de modo a excluir o nome do sócio aicidc. 
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Da Sede 

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Rua Manuel Milhomen, N° 201, 
Bairro Altamira li, na cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, CEP 65.950-
000 

Parágrafo Única: A Sociedade Poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do 
território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta 
hipótese averbar o ato de 'constituição da filial junto ao registro da sociedade e 
arquivá-lo também junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios 
obrigados a inscrição suplementar. 

Do Objeto 

Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de 
serviços de advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de 
qualquer outra atividade estranha a esse objeto. 

Do Prazo 

Cláusula Quarta: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo 
iniciado em suas atividades em 06/11/2013. 

Do Capital Social 

Cláusula Quinta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e 
integralizado nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

• dividido em 100.000 (cem mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios Qde. Quotas Vir. Unit. Vir. Total 
Marcelo Oliveira Lima 99.000 1,00 99.000,00 
Pablo Tomaz Cassas de Araujo 1.000 1,00 1.000,00 
Total 100.000 1,00 100.000,00 

Da Responsabilidade dos Sócios 

Cláusula Sexta: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá 
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou 



omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade 
em que possa incorrer. 

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dividas, responderão 
os sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. 

Da Administração  

Cláusula Sétima: Todoé os sócios são considerados administradores, podendo 
praticar atos de gestão em conjunto ou isoladamente. Para a venda de bens 
imóveis e para a assunção de obrigações em valor superior a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) será necessária a anuência expressa da unanimidade dos sócios. 

Parágrafo Segundo: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à 
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e 
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, 
mesmo que em benefício dos próprios sócios. 

Parágrafo Terceiro: Serão atribuídos "pro labore" mensais aos Sócios 
Administradores, fixados de comum acordo pelos Sócios. 

Parágrafo Quarto: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as 
operações relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais 
sócios. 

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 
111 

	

	assim como aos advogados a este sociedade associados, integrar, ou se associar 
a outra sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho 
Seccional do Maranhão, enquanto esta estiver vigente. 

Parágrafo Sexto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 
representar em juízo clientes de interesses opostos. 

Da Reunião de Sócios 

Cláusula Oitava: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, 
obedecidas às regras dispostas nesta cláusula. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios 
decidirem, por -escrito, sobre a matéria objeto da delibeLaç 
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Parágrafo Segundo: As reuniões serão realizadas sempre que 	io 
deverão ser convocadas por Sócio Administrador ou por sócios rept 	o 
mínimo, 1/5 (um quinto) do capital social. 

Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por 
escrito, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando 
todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios 
representando a maioria do capital social, em primeira convocação, ou por 
qualquer quorum, nas demais convocações. 

• Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato 
Social e com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes 
ou dissidentes. 

Da Cessão e Transferência de Quotas 

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou 
parcialmente, suas quotas no capital social, ou seu direito de preferência na 
subscrição de novas quotas, a terceiros estranhos à Sociedade, sem o 
consentimento expresso de todos os demais sócios. 

Dos Resultados Patrimoniais 

• 
Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e 
do Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o 
término do ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios na 
proporção de suas quotas de capital. 

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos 
exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios 
proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os 
honorários auferidos revertam em benefício da Sociedade, na hipótese de ações e 
clientes particulares e estranhos à Sociedade, desde que haja expresso 
conhecimento dos demais sócios. 



;toar IAIZZIT, 

  

  

Da Retirada de Sócio 

   

Cláusula Décima-Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá 
manifestar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de 
cada protocolada ou notificação extrajudicial ou judicial. 

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser 
realizada com fundamento em balanço especial, com data-base na data de 
recebimento pela Sociedade da comunicação de retirada, e deverá considerar o 
valor atual dos ativos da Sociedade. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela 
Sociedade em 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas 
dos juros á taxa de 12% (doze por cento) ao ano e correção monetária, de acordo 
com a variação do índice IGP-M, incidentes a partir da data da comunicação da 
retirada. 

Da Continuação da Sociedade 

Cláusula Décima-Segunda: A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou 
morte de qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios 
unipessoalidade, a pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 
(cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s) decidir(em) sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou 
herdeiros do sócio falecido, desde que cumpram com os requisitos legais e 

• regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não 
ingressarem na Sociedade as regras de apuração e pagamento de haveres de 
sócio retirante, previstas na cláusula anterior. 

Da Exclusão de Sócios 

Cláusula Décima-Terceira: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por 
maioria do capital social, nos termos do art. 4° do Provimento n° 112/2006, do 
Conselho Federal da OAB e desde que cumprida a exigência contida no parágrafo 
único deste dispositivo. 

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá 
seguir o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante. 

„ 	 CARTÓRIO ALMA SILVA 2,1  OFICIO 
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AUTENTICÃÇ 0 
CERTIFICO E DOU FÉ QUE ESTA FOTOCÓPIA É 
REPRODUÇÃO DO ORIGINAL QUE PIE FOI APnEsemaoa 



Barra do Corda 06 de noVtro de 2013. 

Marcelo OliVeirjatima 

Testemunhas: 

"•••• 

1. 	  
RG: 73399497-0 SSP/MA 
CPF: 74e29323-04 

2. 
RG: 940160986 SSP/MA 
CPF: 661.322.313-15 

--- jau Olo 

TABELIONADO DO PRIMEIRO OFICIO OE NOAS DE SÃO LUIS-MA 
TABELIÃO DR TITO ANTONIO DE SOU ?.A SOARES 
TABELIÃO SUBSTITUTO - FA'910 TITO SOARES 

RUA DO SOL, 156-A, CENTRO - rEP: b5020-59( - FONE. 98 3231-911 - 
e-mail: cart., ntitosoare5iér ciriatl com 

' 

ovembro de 2013 es 16:19:53, 

Thaynara Saraiva Rodrigues - 

Reconheço por SE 
CASSAS DE ARAB 

Sáo Luis-MA, 

de PABLO TOM 
da verdade . *n 

Declaração de Desimpedimento 

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Marcelo Oliveira Lima e Pablo Toma 
Cassas de Araujo declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos a 
qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da 
advocacia ou participação nesta nciedade. Declaram, ainda, que não participam 
de nenhuma outra sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não 
estão incursos em nenhuma penalidade que os impeçam de participar desta 
Sociedade. 

Do Foro 

Cláusunécima-quinta: Fica el 	o foro de Barra do Corda/MA para dirimir 

• 
qualquet, vida oriunda do presente 	ato. 



Data Emissão 08/02/2021 

ESTADO DO •MARANHÃO 
VII ,1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA mirarem 

ar Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

.Fis 	6 	
./.,. 6,  

á.t. 	g . 
u 

C  P L 

LOCALIZAÇÃO 
ALVARÁ 

E FUNCIONAMENTO 

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL No. DO ALVARÁ DATA VALIDADE 

2021 462 12 28/02/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE 

MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
DOCUMENTO 	C.N.P.J.: 20.260.951/0001-07 

ENDEREÇO DO DOMICILIO FISCAL PORTE DA EMPRESA 
EMPRESA NORMAL 

!RUA MANOEL MILHOMEM 201 
No. do Processo 

Bairro: ALTAMIRA II - Cidade BARRA DO CORDA CEP 

CÓDIGO 	ATIVIDADE 
o 

CNAE 
6911701 	Serviços advoca 'cios 

CARACTERiSTICAS DO ESTABELECIMENTO Base Calculo VALOR DO TRIBUTO 

Horário de Funcionamento UNIDADES 

0,00 
100,00 

INFORMAÇÕES/OBSERVAÇÕES/RESTRIÇÕES 

OBSERVAÇÕES 

BARRA DO CORDA, 07 de Janeiro de 2021 	 CÓD. DE VALIDAÇÃO 00138222A00000000462 

Riga Alberto Telis de Sousa  
Prefeito Municipal 

Para verificar a autenticidade deste Alvará, acene o sita www.barradocorda.ma.gov.br  

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO: 

1. Não recebera carne de Licença e Funcionamento 	2. Mudar de Endereço 	3. Mudar de Atividade 

4. Mudar Razão Social 	5. Encerrar a Atividade da Empresa 

Emitido por INTERSOL 	Meio de acesso Rede local 



REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

*h 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO 
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE BARRA -1241 4,,, 
CORDA, ESTADO DO MARANHÃO 

ESTADO DG MARANHÃO 
PODER 	ÁRIO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
(Ações de Falência ou Recuperação Judicial) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, a partir do dia 1° (primeiro) 

• do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até a presente data, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em que a sociedade 

simples limitada MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 20.260.951/0001-07, com nome fantasia Marcelo Lima 

Advogados Associados, estabelecida nesta cidade, na Rua Manuel Milhomem, 201, 

Altamira II, ocupe o polo passivo ou ativo. CERTIFICO, finalmente, que esta 

Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Barra da 

Corda, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a 

presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Augusto 

Falcão Maranhão", nesta cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 
Eu: '',CI--ioselandia Fortaleza Albuquerque, Secretária Judicial Substituta, 

• Mat. '136013, 94nsultei e digitei, subscrevo e assino. Barra do Corda/MA, 10 de 
fevereiro de 2021. A presente certidão terá validade de 60 (sessenta) dias a 
contar desta data, conforme art. 198 do Provimento n° 11, de 09/10/2013, do 
Código de Normas da CGJ/MA. 

rit 
4p. ROSELANDIA 	 U E RQ 	b„-P 	13.Á3 4 

• *.Y 
Secretária Judicial Subtituta 	Distribui t  .02:\ 

Mat. 130013Øw 
ooccoo7 

OBSERVAÇÃO: 
O CNRUCK constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou 
destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE BARRA DO 
CORDA-MA 

Sede: Fórum Desembargador "Augusto Galba Falcão Maranhão", 
Avenida Missionário Perrin Smith, 349 — Vila Canadá, CEP.: 65.950-000 fone: (099) 3643-2557 



me. em,Ormns, st.R1•102. 
,ea moa 

BARRA DO CORDA - V VARA DE BARRA DO CORDA - ,Selo 799062 (Ato Oneroso judicial) R$ 36.50 (Boleto: 
21051101000892138), Processo: 000 - Descrição: CERTIDAO CIVEL DE: MARCELO LIMA ADV. ASSOCIADOS, D 
certidões (1° Grau), Data Lancamento 17/02/2021, Remessa 21002 

nottrE0 rra' C! C092 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 
Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 
Abertura de Firma - Cadastro 

Numeração do selo: 
799062 

COrttlIgar 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro d. sio - Centro 
São Luis - Maranhão - CEP:65.010-90S 
CNP( n° 05.288.790/0001-76 
(92)3198-4300 

42018 Todos os direitos reservados. 

Gorregedoria Geral da justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, s/no - Centro 
Sào Luis - Maranhão CEP' 65.010-100 
Tel (98)3198-4600 Fórum: (98) 3194-8400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios. sin - Calhau 
Saci Luis - Maranhão - CEP 65071-41S 
Tel.: (98)2029-3201 

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta - 8h Os 18h Entre 	 través do Fae Cl, 



USTOS 
DEPRECIAÇÃO 

1 

aornero livro: 	0002 ! 

scrição 
;EUA BRUTA 
:ERVICDS PRESTADOS 

BOUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) SIMPLES NACIONAL 

20.260.951/0001-07  
OAB/MA: 379 Data: 03/04/2014  

Rua MANUELMILROMEN, 201, ALTAMIRA II, BARRA DO CORDA/MA, CEP 65950
-000 

01/01/2020 -31/12,2020 

I .1: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 

i70.00e,ee 	11.0.ffilLEC 

	

(7.649,95) 
	affi.9495) 

	

(15,000,00) 	U.S>090,29.1 

IRÃ DO DA, 3 de Dezembrode 2020 

11,11;:r '"A UMA 

NI~DOP 
553-00 

AR 
J,FCI 

T-CEITA LÍQUIDA 

UCRO BRUTO 

iESPESAS OPERACIONAIS 

:ESULTADO OPERACIONAL 

z , 
:ESULTADO ANTES DO IR E CM. 

UCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

L4._7arigae5 

GLAUBER MARCIO 	
Assinado de foeTna diaitalpor 

LOUZEIRO 	
GIAUBER MÁRCIO LOUZEIRO 
MENDES:74932611304  

MENDES74932632304 
Dados: 202102.16 te:16:04 -0300' 

I: • rt! ,  • Is I •sM I 
Reg. no CRC - MA sob o No. MA883100/0-8  

CPF: 749.326.323-04  

CERTIFICO, que o Presente Balanço 
de Encerramento Em 31 de dezembro de 2020 foi registrado no Livro 

C-10, f1.9, conforme prevê o Art. 9° do Provimento n°112/2006 do E0AB,desde:17/
02/2021. 

Proc. 10.0000.2021.002411-2 - ICra2598060 - Página 3 de 
6. EVADE RODRIGUES MACEDO - COMISSÃO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS- 17/020021. 
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Validação de Documento 

Documento: 

ID#2598076 

Gerado em: 
17/02/2021 16:15 

Tipo: 
Certidão de apensamento 

MARANHÃO 

Documento assinado por: 

ELIANE RODRIGUES MACEDO 
	

17/02/2021 16:15 

VALERIA CRISTINA REGINO FERREIRA 
	

17/02/2021 16:16 

• 	https://validadormab.org.br/25980761C5  



IR).: 	20.260.951/0001-07 	 Numero livro 	DUOLi 
3iSRO na OAB/MA: 379 Data: 03/04/2014 
lereço: Rua MANUEL MaHOMEN, 201, ALTAMIRA II, BARRA DO CORDA/MA, CEP 65950-000  

lodo: 	01/01/2020 -31/12/2020 
 
'2. 

&i5F1s.  h ía 9  
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EJ(ERCÍCIO EM 31/12/2020 	 ja. 	 > 

*tição Saldo Total 
=TA BRUTA 
IERVIÇOS PRESTADOS 

ieouções DA RECETTA BRUTA 

170.090,00 

: 

170000.00 

(-) SIMPLES NACIONAL (7.649,95) (7.649,95) 

'LISTOS 
DEPRECIACR'D- (15.000,00) (15.030.901 

:ECETfA LIQUIDA 147.350.05  

UCRO BRUTO 147350 05 

/ESPESAS OPERACIONAIS 000 

ESULTADO OPERACIONAL 147.350.05 

011 
ESuLTADO ANTES DO IR Et 

UCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

  

142.150.44 

147.15005 

GLALIBER MÁRCIO 	Assinado de forma digitai por 

LOUZEIRO 	GLAUBER hvacio LOUZEIRO 
MENDES:74912632304 

MENDES:74932632304 Dados: 2021.02.16 16:16:04 -0300' 

 

GLAUBER MARCO LOUZEIRO MENDES 
Reg. no CRC - MA sob o No. MA883100/0-8 
CPE: 749.326.323-04 

 

CERTIFICO, que o Presente Balanço de Encerramento Em 31 de dezembro de 2020 foi registrado no Livro 
C-10, fl.9, conforme prevê o Art. 9° do Provimento n° 112/2006 do E0AB,desde:17/02/2021. 

• 

Proc. 10.00002021.002411-2 -101/2598060 -Página 3 de 6. ELIANE RODRIGUES MACEDO - COMISSÃO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS 17/02/2021. 



-.P.1: 	20.260.951/0001-07 
Ostro na OAB/MA: 379 Data: 03/04/2014 
lereço: 	Rua MANUEL MILHOMEN, 201, ALTAMIRA II, BARRA DO CORDA/MA, CEP 65950-000 
3nço encerrado em: 31/12/2020 

BALANÇO PATRIMONIAL 

,IUCIPAZ 

t 	..„. 

Código Classificação Descrição 

1 1 ATIVO 260.404,230 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 125.404,230 
3 1.1.1 DISPONIVEL 125.404,230 
4 1.1.1.01 CAIXA 125.404,230 
5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 125.404,230 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 135.000,000 
111 1.2.4 IMOBILIZADO 135.000,00D 
116 1.2.4.02 MÓVEIS E UTENSÉLIOS 150.000,00D 
117 1.2.4.02.001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 150.000,000 

125 1.2.4.02 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT, E EXAUS. ACUMUL 15.000,00C 127 1.2.4.07.002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MOVEIS E UTENSÍLIOS 15.000,00C 

149 2 PASSIVO 260.404,23C 150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 13.054,18C 169 2.1.4 OFIRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 13.054,18C 
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕESA RECOLHER 13.050,18C 525 24.4.01.027 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL s,404,23C 
529 11.9.01.028 simrtes NACIONAL A RECOtHER 7,649.95C 

la 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 247.350,05C 
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 
244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C 245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 00.000,oec 

2642.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 147.350,05C 
265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 147.350,05C 266 13.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 47. 350,05€ 

RA DO 	DA I de Fevereiro de 2021 	 GLAUBER MAREIO 	
Assinado de forma digital por 
GLAUBER MARCIO LCRIZEMO 

LOUZEIRO 	MENDES:79932632309 

á _sal/ 	
MENDES:7493263230403d0s: 2021.02.16 14:14:52 

RCE a 1-'5.  RA UMA
-03W 

GLAUBER MARCO LOUZEIRO MENDES 
CIO DM ISTRADOR 	 Reg. no CRC - MA sob o No. MA8E3100/043 

96 	6 553-00 	 CPF: 749.326.32304 

• 

: 
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céi Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certif edgdigital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 60, caput, do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2 fs. - 

Certidão de apensamento ID#2598076 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 17/02/2021, às 16:15. VALERIA CRISTINA 
REGINO FERREIRA, em 17/02/2021, às 16:16. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 2598-0761-05. 

  

• 

• 



• 

Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certifiedo digi 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015P 

ID#2598060 	 Documento inici 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 17/02/2021, às 16:10. VALERIA CRISTINA 
REGINO FERREIRA, em 17/02/2021, às 16:11. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 2598-060540. 

  

• 

• 



Validação de Documento • 
Documento: 
ID#2598060 

Gerado em: 
17/02/2021 16:10 
Tipo: 
Documento inicial 

 

MARANHÃO 

Documento assinado por: 

ELIANE RODRIGUES MACEDO 
	 17/02/2021 16:10 

VALERIA CRISTINA REGINO FERREIRA 
	 17/02/2021 16:11 

https://validador.oab.org.br/2598060510  



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	 GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 
REGISTRO 	 MA-008831/0-8 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	• 749.326.323-04 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 29/12/2020 as 11:14:21. 
Válido até: 29/03/2021. 
Código de Controle: 7557.1550.4765.5007. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA 

Proc. 10.00002021.002411-2 - ID#2598060 - Pagina 5 de 6. ELIANE RODRIGUES MACEDO - COMISSÃO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS - 17/02/2021. 



17/03/2021 

NCRCMA 
CONSEJO EGO/UL DE CONIMittlef 
DO MMOWO 

Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

in ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

• Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 	7557.1550.4765.5007 
Data de emissão: 	29/12/2020 às 11:14:21 
Validade: 	 29/03/2021 
Número Registro: 	MA-008831/0-8 
Nome: 	 GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 

Voltar 

• 

() 2021 Sp erware 

  

201.3323.178~ANconsultacadastraConfinnaVeracidadePublicassw 



índice de Endividamento 
Geral 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 
11054,18 + 0,00 	0,05 Passivo Total 

260.404,23 
GLAUBER MARCIO 	Assknaeo de forni digNal por 
LOUZEIRO 	GLAUBER MARCIO LOUZEIRO 

MENDES:74932632304 
MENDES:74932632304 DatIM 2021.0222 1404,:14 03OO' 

GLAUBER MÁRCIO LOUZEIRO MENDES 
Reg. no CRC - MA sob o No. MA883100/0-8 
CPF: 749.326.323-04 

tala „orar 
MARCELeir i  • á-  MUNA 
SÓCIO A 	STRADOR 
CPF: 969. .553-00 

Empresa: MARCELO UMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Inscrição: 20.260.951/0001-07 
Período: 	01/01/2020 - 31/12/2020 
Registro na OAB/MA: 379 Data: 03/04/2014 

Página: 
Número livro:" 0002 

I à1•2 Fls.  

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020 

CPL 

	

Valor 	Resulta o 

	

125.404,23 + 0,00 	9,61 
13.054,18 + 0,00 

índice de Liquidez Corrente 	Ativo Circulante 
125.104,23 

13.054,18 
9,61 

 

Passivo Circulante 

Coeficiente 	 Fórmula 

índice de Liquidez Geral 	Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

• 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA BAR, 

R 	rica 

• 

e 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO 

A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão DECLARA para os 

fins de direito que a empresa MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CMV sob o n° 20.260.951/0001-07, com sede na Av. Pedro Amorim n° 72, 

Altamira, Barra do Corda - MA, prestou serviços de assessoria jurídica para a Administração Pública 

Municipal nos exercícios financeiros de 2014 à 2016, cumprindo fielmente os prazos estabelecidos. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabonem a conduta da referida 

empresa. 

Barra do Cordai 	05 de dezembro de 2016 

c.`",'",RIO Almir Silva 
mçasw WitiliWirkPB(Oiffibie, 

Pê 	ibetro Lima. 
aleverdeuie. Desik 

eclro  
„ pi Se Ribe  
rie r h. '90 o 

fter  a ao  
Pedro Ribeiro 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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íte '7( 	Rua Luis Dorningues 399 Coma Barrado Corda MA-CEP PS 850-000-Fona (99) 
51  r 1f 	rerffderierendagiCS. I,  ita 

Substituta " 
Rua Isaac Marfins n°371 — Centro— 65.950-000 — Bana do Corda — 

Tel: (99) 3643-2333 — CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Construindo unta nova história 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOmENA DO MARANHÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°01.612.632/0001/79 

Av. Valentim Gomes, 200 - Centro - CEP 65768-000 
Santa Filomena do Maranhão-MA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
inscrita no CNPJ soba n°20.260.951/0001-07, estabelecida na Av. Pedro Amorim, n°. 72-A, bairro 

• Altamira, na cidade de Barra do Corda — MA, prestou serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA FILOMENA DO MARANHÃO, CNPJ n°01.612.632/0001-79, estabelecida na Av, Valetim 
Gomes, n° 200, bairro Centro, na cidade de Santa Filomena do Maranhão, Estado do Maranhão, 
detém qualificação técnica para prestar Assessoria Jurídica para causas complexas de 1° e 2° 
Grau nas esferas Cíveis e Tributárias. Registramos que os serviços foram executados durante o 
período de janeiro de 2018 a maio de 2019. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho, tendo a escritório cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o 
desabone tecnicamente, até a presente data. 

Santa Filomena do Maranhão (MA), 01 de junho de 2019 

Bonifácio de Araüj Filho 
Secretário de Administração e Finanças • 	CPF n° 268.474.773-34 

Poder Judiciário • TJMA 
Nr_SELO RECFIR031203ACCINWUKX02L12VV18  

Reconheço e dou fé por semelhança e eselnature de 
BONIFACIO ARAUJO RLHO. 	SA0 MATEUS DO 
MARANMA0MA, 0902/2021 14:07:05, Ato. 13,17.2, Total RS 
5,12 Ernol RS 4,53 FERO RI 0,13 FADEP RI 018 FEMP RI 
0,18 Coneate ens nttpe.0010405-loahn 

~nos' ARAUJO NAWMEMtÕ f acREVENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
inscrita no CNPJ sob o n°20.260.951/0001-07, estabelecida na Av. Pedro Amorim, n°. 72-A, bairro 
Altamira, na cidade de Barra do Corda — MA, prestou serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JENIPAPO DOS VIEIRAS, CNPJ n° 01.614441/0001-46, estabelecida na Rua João Lago da 
Silva, s/n°. Centro, na cidade de Jenipapo dos Vieiras, Estado do Maranhão, detém qualificação 
técnica para prestar Assessoria Juridica para causas complexas de 1° e 2° Grau nas esferas 
Cíveis, Trabalhistas e Tributárias, Registramos que os serviços foram executados durante o ano 
de 2020. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho, tendo a escritório cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que o 
desabone tecnicamente, até a presente data. 

Jenipapo dos Vieiras (MA), 22 de dezembro de 2020 

• • 
tecretart-winkipatamministração e Finanças 

Adizon Alves da Costa Barroso 
Portaria: 39/2019 

CPF: 948,338.423-00 
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NÉ SELO RPedlePIIMiliii3edf !?6-RTfientVPSI6C1.15. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM - MARANFIÀ 

<01CIPAL 

Ltirl 	b 

 

     

 

CNPJ n° 35.156.488/0001 —25 

   

CPL 

 

       

        

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MARCELO LIMA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ sob o n° 20.260.951/0001-07, estabelecida 
na Av. Pedro Amorim, n°. 72-A, bairro Altamira, na cidade de Barra do Corda — MA, foi 
contatada pela CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM, com sede na Praça Eurico Ribeiro, 
S/N Centro, na Cidade de Tuntum, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ No 
35.156.488/0001-25 e prestou serviços de assessoria jurídica durante o período de maio a 
dezembro de 2020. 

Asseveramos que todos os compromissos assumidos por esta empresa 
foram cumpridos com a devida eficiência, observando que nada consta em nossos arquivos 
que a desabone comercial ou tecnicamente estando ela sempre apta para desenvolver 
suas atividades. 

Tuntum (MA), 30 de dezembro de 2020. 

Nelso Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Tuntum. 

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro —Tuntum/MA — CEP 65.763-000 — Email: legtsla votuntum@gmatl.com  

• 
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Marcelo Lima 
Advogados Associados 

Processo Administrativo de Licitação n°. 037/2021 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref.: Pregão Presencial n°037/2021. 

Prezado Senhor, 

Marcelo Lima Advogados Associados, CNPJ n° 20.260.951/0001-07, 
sediada na Av. Pedro Atnorim, n°. 72-A, Altamira, Barra do Corda - MA, por intermédio 
de seu representante legal Sr Marcelo Oliveira Lima, portador da Carteira de Identidade 

• n° 039143665-3 e do CPF n° 969.486.553-00, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Tunttun (MA), 17 de março de 2021 . 

 

11 —1  
Marcelo 1 liveira Lima 

OA 	• no. 7.822 
Sócio Proprietário 

• 

Av. Pedro Amorim, n2. 72 A, Bairro Altamira — Barra do Corda — MA, CEP: 65.950-000 
Fone: (099) 3643-1705 /8163-9852 
E-mail: Marcelo.lima@mladv.org  



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N* Certidão: 098591/20 	 Data da Certidão: 08/12/2020 12:16:55 

CPF/CNPJ 20260951000107 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
Itubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias. 07/04/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". • 	CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/12/2020 12:16:55 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA DE EMPRESA 
trattallo, kr tal: o • 0041fi 

VI 	. 

N° 2020000154 
Razão Social 
MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 	 Bairro 	 CEP 
00000000462 	C.N.P.J.: 20260951000107 	 ALTAMIRA II 

Localizado RUA MANOEL MILHOMEM, 201 - - BARRA DO CORDA-MA 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte/ Nome 
490 - MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Endereço 
RUA MANOEL MILHOMEM, 201 

ISTAMIRA II BARRA DO CORDA-MA CEP: 65950000 
No. Requerimento 

2020000154/2021 

Documento 
C.N.P.J.: 20.260.951/0001-07 

Natureza jurídica 
Pessoa Juridica 

CERTIDÃO 
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de 

Barra do Corda e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral da Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito Administrativo e Judicial (Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://www.barradocorda.ma.gov.br  >. 

Rigo Alberto Teles de Sousa 

Prefeito Municipal 

BARRA DO CORDA-MA, 10 DE MARÇO DE 2021 

Esta certidão é valida por 030 dias contados da data de emissão 
VALIDA ATÉ: 08104/2021 
COD. VALIDAÇÃO 2020000154 

Impresso por Em 	 Paravalidaressacedidãoacesseositevmmbanndocoina.magmbr 
INTERSOL 	10/03/21 às 11:18:09 



17/03/2021 	 Servicos 

Validar Certidão da Empresa / Econômico 

Validação Certidão da Empresa! Econômico 

o 
Certidão da Empresa / Econômico encontrada 

• Código de Validação: 2020000154 
• Inscrição Municipal: 462 
• Endereço: RUA MANOEL MILHOMEM, 201 - ALTANEIRA II 
• Nome: MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
• Tipo de Certidão: CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA DE EMPRESA 
• Validade: 08/04/2021 
• Status: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.260.951/0001-07 
Certidão n°: 32301192/2020 
Expedição: 08/12/2020, às 12:25:46 
Validade: 05/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E Fanas), 

• 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.260.951/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endtetst.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.260.951/0001-07 
Certidão n°: 32301192/2020 
Expedição: 08/12/2020, às 12:25:46 
Validade: 05/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS), 

• 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.260.951/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: end s us.br  
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 GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 063317/20 	 Data da Certidão: 08/1212020 12:17:35 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 20260951000107 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
Sorma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
wn° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n°5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 
sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/04/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

• 

Data Impressão: 08/12/2020 12: 0:58 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 063317/20 

Data de Validade: 07/04/2021 

Data de Emissão: 08/12/2020 12:17:35 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNI41: 20260951000107 

Razão Social: 

Nova Consulta 1 Itnprimft' 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.govbrkertidoes/jsprvahdacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/vahdacaoCertidaoNegativaDividaMvaResultadojsf 
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18/02/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 20.260.951/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:30:23 do dia 18/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2021. 
Código de controle da certidão: 2E7A.CA24.FE23.BBEE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 
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Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 20.260.951/0001-07 
Data da Emissão : 18/02/2021 
Hora da Emissão : 16:30:23 
Código de Controle da Certidão : 2E7A.CA24.FE23.BBEE 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 18/02/2021, com validade até 17/08/2021. 

• rPágina Anterior 

• 

1/1 servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicosicertidao/certaut/CndConjunta/Confin-naAutenticResultado.asp  



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20.260.951/0001-07 
Razão SOCIBIVARCELO UMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Endereço: RUA MANUEL MILHOMEM 201 / ALTAMIRA / BARRA DO CORDA / MA / 

65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/03/2021 a 12/04/2021 

Certificação Número: 2021031402102813659073 

Informação obtida em 15/03/2021 17:20:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 20.260.951/0001-07 
Razão social: MARCELO LIMAADVOGADOS ASSOCIADOS 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

14/03/2021 14/03/2021 a 12/04/2021 2021031402102813659073 

£102/2021 23/02/2021 a 24/03/2021 2021022302443554357932 

W02/2021 04/02/2021 a 05/03/2021 2021020404190318301220 
16/01/2021 16/01/2021 a 14/02/2021 2021011603181457951430 
28/12/2020 28/12/2020 a 26/01/2021 2020122803271032894690 

09/12/2020 09/12/2020 a 07/01/2021 2020120904160747181568 
19/11/2020 19/11/2020 a 18/12/2020 2020111905091246044983 

31/10/2020 31/10/2020 a 29/11/2020 2020103104162509097367 
12/10/2020 12/10/2020 a 10/11/2020 2020101203404772457209 

23/09/2020 23/09/2020 a 22/10/2020 2020092305271310809910 

04/09/2020 04/09/2020 a 03/10/2020 2020090404305115145014 

16/08/2020 16/08/2020 a 14/09/2020 2020081603403772551534 
28/07/2020 28/07/2020 a 26/08/2020 2020072804083946995200 

08/07/2020 08/07/2020 a 06/08/2020 2020070811492985914867 
*03/2020 19/03/2020 a 16/07/2020 2020031905100279985815 
29/02/2020 29/02/2020 a 27/06/2020 2020022903113369515003 

10/02/2020 10/02/2020 a 10/03/2020 2020021005151165118985 

20/01/2020 20/01/2020 a 18/02/2020 2020012008462136946400 

29/12/2019 29/12/2019 a 27/01/2020 2019122905000950736463 

09/12/2019 09/12/2019 a 07/01/2020 2019120903484571980641 
15/11/2019 15/11/2019 a 14/12/2019 2019111521300631388937 

25/10/2019 25/10/2019 a 23/11/2019 2019102504172996318389 

06/10/2019 06/10/2019 a 04/11/2019 2019100603201195947604 

17/09/2019 17/09/2019 a 16/10/2019 2019091704105741382983 

29/08/2019 29/08/2019 a 27/09/2019 2019082905112817800639 

10/08/2019 10/08/2019 a 08/09/2019 2019081003303532457291 

22/07/2019 22/07/2019 a 20/08/2019 2019072202114396052405 

03/07/2019 03/07/2019 a 01/08/2019 2019070303415260663519 

14/06/2019 14/06/2019 a 13/07/2019 2019061403315457764050 

26/05/2019 26/05/2019 a 24/06/2019 2019052603011071621708 
07/05/2019 07/05/2019 a 05/06/2019 2019050705162110533800 



Número do CRF 

18/04/2019 	18/04/2019 a 17/05/2019 	2019041804092132057011 
30/03/2019 	30/03/2019 a 28/04/2019 	2019033003510748161147 

Resultado da consulta em 17/03/2021 10:03:59 

UC 

Emissão/Leitura Data de Validade 

• 

• 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica, 

atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. 

Aos dezessete dias do mês de março de 2021, às 09h07min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na 

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira, e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão 

Presencial n° 037/2021, cujo objeto consiste na Contratação de empresa para prestação 

de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica, atendendo às demandas da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA, conforme as especificações 

do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão 

pública, compareceu o seguinte Licitante: MARCELO LIMA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, representada por MARCELO OLIVEIRA LIMA, inscrito no CPF sob 

o n.° 969.486.553-00. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou o representante da 

licitante MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS devidamente credenciada, 

pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao recebimento dos envelopes 

correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope 

atinente à proposta de preço, fora promovida a verificação da conformidade da proposta 

com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesta fase, foram apresentados os preços da proposta em 

anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu a Licitante MARCELO LIMA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o 

subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade 

para oferecimento de lance ao Licitante, mas sendo esta a única empresa participante, o 

que tomou inviável. Em atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter 

proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da 

impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato 

contínuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de habilitação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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Licitante, a verificação da autenticidade dessas certidões se deu na presente sessã 

que na sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelo licitante presente, 

a licitante é declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 40, XVII, da 

Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a pregoeira obter proposta mais 

vantajosa junto ao licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da impossibilidade 

de propor menor preço. Depois a pregoeira declarou a Licitante MARCELO LIMA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, como vencedora, foi aberto o prazo para a 

manifestação de intenção de recurso. A licitante renuncia expressamente à interposição 

de quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não havendo 

qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira 

Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

erreira Costa Fleury 
Pregoeira 

WeslleyWteira de Sousa 
Equipe de Apoio 
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I TUNTUM 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 037/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria Jurídica, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

• VALOR TOTAL: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

)0C, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos á empresa: 

MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ sob o n.° 

20.260.951/0001-07. 

Tuntum/MA, 18 de Março de 2021. • 
Sara F 	Costa Fleury 

regoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUTI 
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ab• TUNTUM 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 18 de Março de 2021. 

(i) 	  Sara 	reira Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 037/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria Jurídica, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
a empresa: MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ sob o 
n.° 20.260.951/0001-07. 

Tuntum/MA, 19 de Março de 2021. 

Rhicarddo Herr II Alexanndro Baptista Costta 
Secretário d Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUNI 
UI DAR DA NOSSA GENTE? 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2021 

Aos 22 dias do mês de março do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM — MA, com 
sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-
000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°06.138.911/0001-
66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesa, com sede na Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA, neste ato representada por seu titular RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 
SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, denominado Ordenador de 
Despesas(Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXVII);e a empresa 
MARCELO LIMA ADVOGADOS inscrita no CNPJ sob o n°20.260.951/0001-07, com 
sede estabelecida na Av. Pedro Amorim, n.° 72-A, Altamira, Barra do Corda-MA, CEP: 
65950-000, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Oliveira Lima, portador do RG n.° 
039143695-3 e inscrito no CPF sob o n.° 969.486.553-00, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Milhomem, n.° 201, Barra do Corda-MA, aqui denominada de BENEFICIÁRIA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e 
Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta 

• 
apresentada no Pregão Presencial n°. 037/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em 19 de março de 2021, resolvem REGISTRAR 
PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em 
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer 
à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, 
pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 
466 do Código Civil; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 'TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL à. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO; 

CUIDAR DA NOSSA GENTE: 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui 
estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, 
bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes 
documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 037/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal 
de Orçamento, Gestão e Despesa, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto 
Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação 
dos preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, 
bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contrafação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos 
e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações 
sobre a contratação efetivamente realizada; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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• TUNTUM 
MAIS QUE TRADAL HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a 
ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores 
praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua 
utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, 
em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação 
jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação deeventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de 
disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos 
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute 
os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, 
ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 10. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com 
indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 40. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a 
contrafação de empresa para a prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
..;IDAR DA NOSSA GENTE 

P  
para a Prefeitura Municipal de Tuntum, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços 
e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como 
se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 
65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 
previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 
conveniência do órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie 
de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa MARCELO LIMA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 20.260.951/0001-07, 
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de 
preços, são os abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT. V. UNT V.TOTAL 

1 

Assessoria e Consultoria 
Jurídica. 	Consultoria 	e 
assessoria na área jurídica 
no contencioso de 2° grau 
de jurisdição, excetuando- 
se as causas de natureza 
trabalhista, 	tributária 	e 
previdenciária, 
notadamente na elaboração 
de 	 recursos, 
comparecimento 	em 
sessões, sustentações orais, 
arrazoados e de qualquer 
peça 	ou 	manifestação 

MÊS 12 R$ 
35.000,00 

R$ 
420.000,00 
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TUNTUM 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE 
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II 	Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

• 
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação 
por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os 
devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem 
a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o 
Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre 
o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de 
Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição 
dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro 
de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na 
forma do decreto 004/2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

011/W TUNTUM 
MAIS QUE ?RASAI_ :C+, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito 
orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos 
no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum 
— MA e, será descredenciado do sistemas de culastramento de fornecedores Municipal, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata 
registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70  da Lei 
10.520/02 e decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia 
útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido 
apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes 
termos: 
a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes 
sanções: 
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b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas 
condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem 
a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita 
ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do 
serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio 
do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou 
Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 
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judicial necessária á plena 
defesa 	da 	administração 
pública 	municipal. 
Acompanhamento 	de 
processos no âmbito do 
primeiro grau de jurisdição 
de natureza complexa, por 
específica 	e 	exclusiva 
indicação do prefeito ou 
Procurador 	geral 	do 
Município. 

TOTAL: RS 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil) 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de 
Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que 
resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, 
taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos 
atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica 
para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência 
de contrafação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja 
aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores 
a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização 
acelerada que interfira nos preços. 
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará 

dispensada a pesquisa mereadológica. 
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f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 
Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo 
administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite 
permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 
65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, 
na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte 
do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso 
de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
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Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, 
para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 
78 da Lei 8.666/93. 

• CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 

• 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
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11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão "E. 1  
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer 
prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus 
prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da 
PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados 
nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada 
como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são 
cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata 
ao Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir 
as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. • 
Tuntum- MA, 22 de março de 2021. 

RHIC À • 10100 HELIRVALL AL 	RO BAPTISTA COSTTA 
SECRE ÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 
Órgão Gerenciador 

1111 	MARCEL 
inscrita no 

L À  ADVOGADOS 
sob o n°20.260.951/0001-07 

representada pelo Sr. Marcelo Oliveira Lima 
CPF sob o n.° 969.486.553-00 
Fornecedor Beneficiário 
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Número: 052/2021 

TERMO DE CON I RATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A 
EMPRESA MARCELO LIMA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, I ENDO COMO OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORLk JURÍDICA, ATENDENDO ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE 
TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUIVI/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa MARCELO LIMA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ: 20.260.951/0001-07, estabelecida à Rua Manuel Milhomem, n°. 201, 
Altamira II, Barra do Corda/MA, CEP 65950-000, representada pelo Sr. Marcelo Oliveira Lima, 
advogado, inscrito no CPF sob o n°.: 969.486.553-00 e RG n°0391436953 SSP/MA, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação 
Pública n°. 037/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 037/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a para prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria Jurídica, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2021 e a 
proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 037/2021, que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo c 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Orgâ'o Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de RS 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento dr.4 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 	 P  

5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Secretária de Administração 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

H3H12 .3 

110 	CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

• CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabeleci 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL ^Wh. TUNTUM 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contra 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, confo 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

• Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente Sou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

ao 	Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

e) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
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f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 
Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo 
administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite 
permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 
65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CON1RATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, 
na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte 
do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso 
de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
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Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, 
para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 
78 da Lei 8.666/93. 

111 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 

411 	cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contrafações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
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11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão - P  L  

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contrafações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer 
prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus 
prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da 
PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados 
nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada 
como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são 
cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata 
ao Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir 
as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

• 
Tuntum- MA, 22 de março de 2021. 

RHIC • IP P0 BELIRVALL AL 	RO BAPTISTA COSTTA 
SECRE ÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 
Órgão Gerenciador 

• 
MARCEL 
inscrita no 

ADVOGADOS 
sob o n°20.260.951/0001-07 

representada pelo Sr. Marcelo Oliveira Lima 
CPF sob o n.° 969.486.553-00 
Fornecedor Beneficiário 
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; "E'°  

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 

ap dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal ir. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 	 P L 

15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. • CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigor de 06 (seis) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presen 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tunttun (MA), 23 de março de 2021. 

Pelo MUNIC 10 
Rhiearddo elirvall Alexanndro Baptista Costta 

110 	Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 

Pela C 	TADA 
Marcel weira Lima 
CPF: 969.486.553-00 

TESTEMUNHAS: 

.À1NAG P-Casunta CLCS, cota  
CPF: 69 idStois—C, a  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2021 Aos 22 dias do mês de março 
do ano de 2021, o MUNICIPIO DE TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, através do órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, com sede na Rua Frederico Coelho, Ne411 - CEP: 65763000- Centro - Tuntum/MA, neste ato 
representada por seu titular RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF 
sob o n.° 769.632.683-04, denominado Ordenador de Despesas(Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XX \/11):e a empresa MARCELO LIMA 
ADVOGADOS inscrita no CNPJ sob o n° 20.260.951/0001-07, com sede estabelecida na Av. Pedro Amorim, n.° 72-A, Altamira, Barra do Corda - MA, 
CEP: 65950-000, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Oliveira Lima, portador do RG n.° 039143695-3 e inscrito no CPF sob o n.° 969.486.553-00, 
residente e domiciliado na Rua Manoel Milhomem, n.° 201, Barra do Corda - MA, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial n°. 037/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 19 de março de 2021, resolvem REGISTRAR 
PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE 
PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigadonal, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes e condições a serem 

01 
 aficadas: portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade 
ramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; Parágrafo Segundo 

omo pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. Parágrafo 
Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. Parágrafo Quarto - Apôs cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, 
terá efeito de compromisso de fomecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de 
todas as condições aqui estabelecidas. Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 
Edital do Pregão Presencial n° 037/2021 e seus anexos; Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da 
Lei n° 8.666, de 1993; CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata 
de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, 
comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos registrados; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contrafações; Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos 
Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contrafação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços que a contratação a ser procedida 
atenda aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou 
à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; Zelar, após receber a indicação do fomecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação deeventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua 
ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 

arga, às quantidades, ás características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
iços; Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega 

do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no 
que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. § 1°. A 
solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. § r. Apôs a 
autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contrafação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata. § 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita ás informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. § 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no àmbito do ôrgão participante e do 
carona. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa 
para a prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de Tuntum, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. CLAUSULA 
QUARTA - DA VIGÊNCIA Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os 
produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 
previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência 
contratual por conveniência do órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. CLAUSULA QUINTA - DOS 
PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa MARCELO LIMA ADVOGADOS 
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ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 20.260.951/0001-07, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de 
preços, são os abaixo: 

ITEM DESCRICAO UNO QUANT. V. UNT V.TOTAL 	...,•-;11  
-.,..• 
Fia 

i 	-01 
1 Assessoria 	e 	Consultoria 	Jurídica. 

Consultoria e assessoria na área jurídica 
no contencioso de 2° grau de jurisdição, 

de excetuando-se 	as 	causas 	natureza 

MÊS 12 R$35.000,00 R$420.000,00 	
-----74 
N.......2.2 

trabalhista, 	tributária 	e 	previdenciátia, 
notadamente na elaboração de recursos, 
comparecimento 	em 	sessões, 
sustentações 	orais, 	arrazoados 	e 	de 
qualquer peça ou manifestação judicial 
necessária 	a 	plena 	defesa 	da 
administração 	pública 	municipal. 
Acompanhamento de processos no âmbito 
do primeiro grau de jurisdição de natureza 
complexa, 	por 	específica 	e 	exclusiva 
indicação do prefeito ou Procurador geral 
do Municipio. 

1100TAL: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil) 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil). Parágrafo Segundo - Os 
preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem 
no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos 
e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de ['citação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do 
registro a preferência de contrafação em igualdade de condições; CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS Parágrafo 
Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: a 
variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus 
índices atingirem percentuais superiores a 5%; se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatuahzação acelerada que interfira nos 
preços. I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. II. Não existindo índice setorial 
relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrafação mais 
vantajosa. Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem 
sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa 
interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços *Unhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as 

ções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução 
ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. Parágrafo Nono - Nas demais causas 
especificadas no Decreto Municipal 004/2014.CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vinculo 
contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa 
do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 
8.666/93, como também na forma do decreto 004/2014. Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP ê autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de 
fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 004/2014: O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; Ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto; Não mantiver a proposta; Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; Comportar 
- se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, 
constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida â autoridade competente, até o 2° (segundo) dia 
útil anterior â data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não 
tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso 
injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, 
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incidente sobre o valor da etapa; a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Córttrato, sem 
prejuizo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contratonfor 	o 
caso, rescindido. Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração pode0, gare 
prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuizos das demais, as seg inte s 
advertência; multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme ocaso; suspensão temporária de is rticipiCta; 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; declaração de inidoneidade para licita •u ontratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peran 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de 
crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a 
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor 
da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 
Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao 
Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. Parágrafo Nono 
- Apôs a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência 
e multa de mora. Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: atraso 
injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; irregularidades que ensejem a 
frustração da licitação ou a rescisão contratual; condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; prática de atos "tios visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; prática de atos ilícitos que 

onstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou 
participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto 
Municipal 004/2014.) Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Municipio, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do 
contraditório e da ampla defesa. CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - Constituem 
motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: O não cumprimento 
de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro 
de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; O atraso injustificado do fornecimento; A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/1993; A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; A dissolução do Fomecedor Beneficiário ou Contratada; A 
alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; O 
descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; A ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fomecedor Beneficiário ou 
Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; A supressão, por parle do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; A suspensão de fornecimento, por 
ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

aiessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de 
ar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; Parágrafo Segundo - O descumprimento de 

quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços na forma da legislação especifica vigente, sem que implique em indenizações por 
parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço 
registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, 
juntando-se o comprovante ao processo. Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para 
todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa. Parágrafo Quinto - A 
solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões 
do pedido. Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto 
Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11.1. Será 
permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, 
Decreto Municipal e neste Edital. 11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem â 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
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Órgão Gerenciador. 11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
(noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepciona 
jusfificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contrafação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo ô 
participante. 11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas 
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 11.1.6.1.0 remanejamento de q 
anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 11.1.6.2. 	e 
remanejamento de órgão participante para ôrgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 11.1.7 Desde que 
devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer ôrgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 11.1.8 As aquisições ou as contrafações 
adicionais de que trata este Rem não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 11.1.90 quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS Parágrafo Primeiro - Fica a 
FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado â PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos 
ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. Parágrafo Segundo - É vedado â FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo da 
responsabilidade da FORNECEDORA. Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em 
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são 
cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. Parágrafo Quinto - São assegurados â PREFEITURA todos os direitos e 
faculdades previstos na Lei n° 8.078, dei 1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO Parágrafo 
Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da 

letde registro de preços. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a 
lquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de 

Preços. Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. Tuntum- MA, 22 de março de 2021. 	n. 
	  RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 	44)  
Despesa órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 	 MARCELO LIMA ADVOGADOS inscrita no CNPJ 	nr 

<o soba n° 20.260.951/0001-07 representada pelo Sr. Marcelo Oliveira Lima CPF sob o n.° 969.486.553-00 Fornecedor Beneficiário 	 c 
"5 .0 o_ AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°062/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 

MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos, que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Locação de máquinas pesadas e caminhões para a Secretaria Municipal de Infraestrutura. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 13 de abril de 2021. 0 Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor 
de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante 
a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 
Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com.Tuntum - MA, 25 de março de 2021 Sara 
Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 025/2021. Onde se lê: 
"CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66." Leia-se: "CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.476.850/0001-14." Tuntum (MA), 23 de fevereiro de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 052/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ieralTUM (MA), CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ sob o n° 20.260.951/0001-07. Base 
I: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 037/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de assessoria e consultoria juridica, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum 
(MA). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 23 de março de 
2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA- SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

' 
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°003/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
item. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Administração de Tuntum/MA, conforme especificações constantes do edital. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela 
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: ás 
09h0Omin do dia 13 de abril de 2021. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 25 de março 
de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 
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GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; através da SECRETARIA My 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: ODAIR FERREIRA DE SOUSA, C 
08.868.707/0001-26. Base legal: Lei n°10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 324.325,34 (trezentos e vinte e quatro mil e 
trezentos e vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos). Créditos orçamentários: 12.361.0002.2009.0000; 
12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 31 de março de 2021. RHICARDDO 
HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 072/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: J. DE J. S. ARAUJO & CIA LTDA, CNPJ sob o n° 
24.484.187/0001-04. Base legal: Lei n°10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n°042/2021. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum (MA) (Lote 5). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 224.658,82 (duzentos e vinte e 
quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos). Créditos orçamentários: 12.361.0002.2009.0000, 

is361.0008.2020.0000, 12.365.0051.2050.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 31 de março de 2021. RHICARDDO 
WLIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 
052/2021. Onde se lê: "PRAZO: 12 (doze) meses" Leia-se: "PRAZO: 06 (seis) meses." Tuntum (MA), 29 de março de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS 

P
ág

in
a  

34
 d

e  
34

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.biltransparencia/diario  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1a253dc0983db8db278057d63b7e2d44b265a1bd 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088
	00000089
	00000090
	00000091
	00000092
	00000093
	00000094
	00000095
	00000096
	00000097
	00000098
	00000099
	00000100
	00000101
	00000102
	00000103
	00000104
	00000105
	00000106
	00000107
	00000108
	00000109
	00000110
	00000111
	00000112
	00000113
	00000114
	00000115
	00000116
	00000117
	00000118
	00000119
	00000120
	00000121
	00000122
	00000123
	00000124
	00000125
	00000126
	00000127
	00000128
	00000129
	00000130
	00000131
	00000132
	00000133
	00000134
	00000135
	00000136
	00000137
	00000138
	00000139
	00000140
	00000141
	00000142
	00000143
	00000144
	00000145
	00000146
	00000147
	00000148
	00000149
	00000150
	00000151
	00000152
	00000153
	00000154
	00000155
	00000156
	00000157
	00000158
	00000159
	00000160
	00000161
	00000162
	00000163
	00000164
	00000165
	00000166
	00000167
	00000168
	00000169
	00000170
	00000171
	00000172
	00000173
	00000174
	00000175
	00000176
	00000177
	00000178
	00000179
	00000180
	00000181
	00000182
	00000183
	00000184
	00000185
	00000186
	00000187
	00000188
	00000189
	00000190
	00000191
	00000192
	00000193
	00000194
	00000195
	00000196
	00000197
	00000198
	00000199
	00000200
	00000201
	00000202
	00000203
	00000204
	00000205
	00000206
	00000207
	00000208
	00000209
	00000210
	00000211
	00000212
	00000213
	00000214
	00000215
	00000216
	00000217
	00000218
	00000219
	00000220

